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APRESENTAÇÃO 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) é uma autarquia 

educacional pertencente à Rede Federal de Ensino, vinculada ao Ministério da Educação, que tem 

assegurado, na forma da lei, autonomia pedagógica, administrativa e financeira. A Instituição ao 

longo de sua história apresenta uma contínua evolução que acompanha e contribui para o processo 

de desenvolvimento do Ceará, da Região Nordeste e do Brasil. 

Promovendo gratuitamente educação profissional e tecnológica no Estado, o IFCE tem 

se tornado uma referência para o desenvolvimento regional, formando profissionais de reconhecida 

qualidade para o setor produtivo e de serviços, promovendo assim, o crescimento sócioeconômico da 

região. Atuando nas modalidades presencial e à distância, com cursos nos níveis Técnico e 

Tecnológico, Licenciaturas, Bacharelados e Pós-Graduação Lato e Strictu Senso, paralelo a um 

trabalho de pesquisa, extensão e difusão de inovações tecnológicas, espera continuar atendendo às 

demandas da sociedade e do setor produtivo. 

Buscando diversificar programas e cursos para elevar os níveis da qualidade da oferta, o 

IFCE se propõe a implementar novos cursos de modo a formar profissionais com maior 

fundamentação teórica convergente a uma ação integradora com a prática e níveis de educação e 

qualificação cada vez mais elevados. 

Nesse sentido, o IFCE – Campus Sobral elaborou o Projeto Pedagógico do Curso 

Superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial com a finalidade de responder às exigências do 

mundo contemporâneo e à realidade regional e local, e com o compromisso e responsabilidade social 

na perspectiva de formar profissionais competentes e cidadãos comprometidos com o mundo em que 

vivem. 
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1. MISSÃO DO IFCE 
 

Produzir, disseminar e aplicar os conhecimentos científicos e tecnológicos na busca de 

participar integralmente da formação do cidadão, tornando-a mais completa, visando sua total 

inserção social, política, cultural e ética. 

2. HISTÓRICO 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) é uma 

Instituição Tecnológica que tem como marco referencial de sua história a evolução contínua com 

crescentes indicadores de qualidade. A sua trajetória corresponde ao processo histórico de 

desenvolvimento industrial e tecnológico da Região Nordeste e do Brasil. 

 Nossa história institucional inicia-se no século XX, quando o então Presidente Nilo Peçanha 

cria, mediante o Decreto n° 7.566, de 23 de setembro de 1909, as Escolas de Aprendizes Artífices, 

com a inspiração orientada pelas escolas vocacionais francesas, destinadas a atender à formação 

profissional aos pobres e desvalidos da sorte. O incipiente processo de industrialização passa a 

ganhar maior impulso durante os anos 40, em decorrência do ambiente gerado pela Segunda Guerra 

Mundial, levando à transformação da Escola de Aprendizes Artífices em Liceu Industrial de Fortaleza, 

no ano de 1941 e, no ano seguinte, passa a ser chamada de Escola Industrial de Fortaleza, ofertando 

formação profissional diferenciada das artes e ofícios orientada para atender às profissões básicas do 

ambiente industrial e ao processo de modernização do País.  

O crescente processo de industrialização, mantido por meio da importação de 

tecnologias orientadas para a substituição de produtos importados, gerou a necessidade de formar 

mão-de-obra técnica para operar estes novos sistemas industriais e para atender às necessidades 

governamentais de investimento em infra-estrutura. No ambiente desenvolvimentista da década de 

50, a Escola Industrial de Fortaleza, mediante a Lei Federal n° 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, 

ganhou a personalidade jurídica de Autarquia Federal, passando a gozar de autonomia 

administrativa, patrimonial, financeira, didática e disciplinar, incorporando a missão de formar 

profissionais técnicos de nível médio. 

Em 1965, passa a se chamar Escola Industrial Federal do Ceará e em 1968, recebe 

então a denominação de Escola Técnica Federal do Ceará, demarcando o início de uma trajetória de 

consolidação de sua imagem como instituição de educação profissional, com elevada qualidade, 

passando a ofertar cursos técnicos de nível médio nas áreas de Edificações, Estradas, Eletrotécnica, 

Mecânica, Química Industrial, Telecomunicações e Turismo. 

O contínuo avanço do processo de industrialização, com crescente complexidade 

tecnológica, orientada para a exportação, originou a demanda de evolução da rede de Escolas 

Técnicas Federais, já no final dos anos 70, para a criação de um novo modelo institucional, surgindo 

então os Centros Federais de Educação Tecnológica do Paraná, Rio de Janeiro e Minas Gerais.  

Somente em 1994, a Escola Técnica Federal do Ceará é igualmente transformada junto 

com as demais Escolas Técnicas da Rede Federal em Centro Federal de Educação Tecnológica 



 

 

8 

(CEFET), mediante a publicação da Lei Federal n° 8.948, de 08 de dezembro de 1994, a qual 

estabeleceu uma nova missão institucional com ampliação das possibilidades de atuação no ensino, 

na pesquisa e na extensão tecnológica. A implantação efetiva do CEFETCE somente ocorreu em 

1999.  

Com a intenção de reorganizar e ampliar a Rede Federal de Educação Profissional e 

Tecnológica foi decretada a Lei 11.892, de 20 de dezembro de 2008, que cria os Institutos Federais 

de Educação, Ciência e Tecnologia. Os mesmos são instituições de educação superior, básica e 

profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educação profissional e 

tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos 

técnicos e tecnológicos, desde educação de jovens e adultos até doutorado 

Dessa forma, o CEFETCE passa a ser Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Ceará e seu conjunto de campi composto pela atual Unidade Sede e os campi da 

Aldeota, Cedro, Juazeiro do Norte, Maracanaú, Sobral, Limoeiro do Norte e Quixadá, assim como 

também as Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu. 

O Campus Sobral está situado na Região Norte, especificamente no município de 

Sobral, distante cerca de 229 km da capital cearense. Possuindo área total de 43.267,50m², 

limitando-se: ao NORTE, onde mede 257m, com a Av. Dr. Guarani; ao LESTE, onde mede 221 m, 

com a Rua Yolanda P.C.Barreto; ao SUL, onde mede 202m, com terrenos da Construtora CCN - 

Construções Civis do Nordeste; e, ao OESTE, com a Avenida Eurípedes Ferreira Gomes. 

Continuamente, o Campus adequa suas ofertas de ensino, pesquisa e extensão às 

necessidades locais. Atualmente está ofertando os cursos superiores de Tecnologia em Alimentos, 

Irrigação e Drenagem, Mecatrônica Industrial, Saneamento Ambiental e Licenciatura em Física; os 

cursos técnicos de nível médio em Eletrotécnica, Fruticultura, Mecânica, Meio Ambiente, Segurança 

do trabalho, Agroindústria e Panificação, além dos cursos de Especialização Lato Sensu em Gestão 

ambiental e Gestão da qualidade e segurança dos alimentos. Também é ofertado o Mestrado 

profissional em Ensino de Física.   

Uma característica dos Institutos é o fato de ofertar cursos sempre sintonizados com as 

realidades e necessidades regionais. Assim sendo, o Campus Sobral alinhado aos preceitos da  

Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica oferta o curso superior de Tecnologia em 

Mecatrônica Industrial, em favor da formação profissional, do atendimento às demandas de mão-de-

obra qualificada para o mundo do trabalho, bem como da ascensão intelectual, cultural, ética e moral 

dos moradores da região, que não disponibilizavam de curso nesta área de atuação, o que os forçava 

a se deslocar para outros lugares a fim de concretizar estudos desta especificidade.   
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3. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

Denominação 
Curso Superior de Tecnologia em 

Mecatrônica Industrial 

Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais 

Titulação conferida Tecnólogo em Mecatrônica Industrial 

Nível Graduação 

Modalidade Presencial 

Duração 3 anos e seis meses 

Regime escolar Semestral (100 dias letivos) 

Requisito de acesso 
Conclusão do Ensino Médio ou curso 
equivalente até a data da matrícula 

Número de vagas anuais 70 

Turno de funcionamento Integral  

Início do Curso 2006.1 

Carga Horária das disciplinas 
Obrigatória 

2400 horas 

Carga Horária das Disciplinas 
Optativas 

360 horas 

Carga Horária do estágio (obrigatório) 360 horas 

Carga Horária Total 

(incluindo Estágio e disciplinas 
optativas) 

3.120 horas 

Sistema de Carga Horária Créditos (01 crédito = 20 horas – relógio) 

 

 

4. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 
 

 4.1 JUSTIFICATIVA 
 

A integração e desenvolvimento das áreas de mecânica, eletroeletrônica e computação nos 

últimos anos permitiu a criação e otimização de processos e produtos inovadores em diferentes 

segmentos do setor produtivo. Desde eletrodomésticos presentes em ambientes domésticos, 

passando por aparelhos sofisticados empregados na área médica, até sistemas robóticos presentes 

em ambientes industriais, são incontáveis os exemplos de inovações criadas a partir do 

desenvolvimento de sistemas mecatrônicos.  

O domínio do conhecimento na área de sistemas mecatrônicos é uma necessidade para 

qualquer país que deseje evoluir tecnologicamente, competir no mercado globalizado com produtos 

de alto conteúdo tecnológico e valor agregado, e proporcionar melhores condições de vida para toda 

a sociedade. Para desenvolver sistemas que integram conhecimentos de áreas tão distintas são 

necessários profissionais com perfil de formação multidisciplinar, com conhecimentos e habilidades 
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avançados para o atendimento de necessidades tecnológicas nas mais variadas áreas demandantes 

de soluções mecatrônicas.  

Em Outubro de 2012, o Grupo de Trabalho na Indústria 4.0, presidido por Siegfried Dais 

(Robert Bosch GmbH) e Henning Kagermann (German Academy of Science and Engineering) 

apresentou um conjunto de recomendações para implementação da Indústria 4.0 ao Governo Federal 

Alemão na Hannover Messe, surgindo o termo “Indústria 4.0” ou Quarta Revolução Industrial. Sendo 

um termo que engloba algumas tecnologias para automação e troca de dados e utiliza conceitos de 

Sistemas ciber-físicos, Internet das Coisas e Computação em Nuvem. A Indústria 4.0 facilita a visão e 

execução de "Fábricas Inteligentes" com as suas estruturas modulares, os sistemas ciber-físicos 

monitoram os processos físicos, criam uma cópia virtual do mundo físico e tomam decisões 

descentralizadas. No Brasil, a Indústria 4.0 desponta como caminho natural para aumentar a 

competitividade do setor por meio das tecnologias digitais. Agregar aos processos de automação 

industrial um número muito maior de sensores será possível controlar e gerenciar o processo 

produtivo de uma maneira mais eficaz. Além disso, a limitação da distância física para operacionalizar 

e gerenciar este ambiente também não mais existirá. Assim, a integração e desenvolvimento das 

áreas de mecânica, eletroeletrônica e computação se tornam mais imprescindíveis, o que culmina na 

necessidade de profissionais com perfil de formação multidisciplinar, que define o tecnólogo em 

mecatrônica industrial. 

O município de Sobral está situado na Região Noroeste do Ceará e apresenta uma extensão 

territorial de 2.129 km², o que representa 1,48% do território estadual e 19,72% da Região 

Administrativa nº 6 (conforme a divisão territorial por regiões administrativas do Estado do Ceará). O 

seu PIB foi de R$ 3.387.605.000,00 em 2013, sendo a quarta economia do estado e perdendo 

apenas para Fortaleza, Maracanaú e Caucaia, que fazem parte da Região Metropolitana de 

Fortaleza. Assim, Sobral é a maior economia do interior do Ceará, sendo considerada a terceira maior 

economia do interior nordestino. De acordo com o IDH (Índice de Desenvolvimento Humano), Sobral 

é o segundo município mais desenvolvido do estado do Ceará, atrás apenas de Fortaleza. O 

município também é destaque nas exportações, sendo o único município do interior que compete com 

a Capital na liderança nas exportações do Estado. Sobral foi apontada por duas vezes (2011/12 e 

2013/14) pelo guia de investimentos estrangeiros, editado pelo grupo jornalístico britânico Financial 

Times, como uma das 10 cidades do futuro da América, a única cidade brasileira do seu porte. A 

cidade de Sobral é considerada, de acordo com o IBGE, uma “Capital Regional”.  

Segundo o PDI (Plano de Desenvolvimento Industrial) de Sobral elaborado em 2012, quatro 

ciclos de desenvolvimento municipal podem ser definidos, a partir de processos produtivos industriais 

instalados que inauguraram períodos de crescimento e de modificação cultural: 

a) 1º Ciclo do Algodão: Cultivo do algodão e inauguração da fábrica de tecidos em 1887; 

b) 2º Ciclo da Diversificação Industrial: Por meio da instalação da fabrica de cimento Poti da 

Votorantim em 1968 e fábricas de laticínios (Lassa), alimentos (Coelho) e bebidas (Del Rio); 

c) 3º Ciclo do Calçado: Em 1993 inicia a 1ª fabrica da Grendene em Sobral, que atualmente 

totalizam 8 fábricas; 
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d) 4º Ciclo Metalmecânico: Ciclo atual, com início no ano de 2010 através da instalação de 

montadoras de carros, ônibus, caminhões e motos. 

Esse desenvolvimento tecnológico vem provocando forte demanda de mão-de-obra 

qualificada para atuar nas indústrias, havendo no estado do Ceará, grande carência de profissionais 

capacitados na execução de projetos, instalação, manutenção, integração dos processos industriais, 

além da coordenação de equipes. Assim, o curso de Mecatrônica Industrial promove possibilidades 

concretas de inserção de profissionais de nível superior com vistas a, efetivamente, contribuir com o 

significativo momento histórico de desenvolvimento científico e tecnológico pelo qual passa o 

município de Sobral, com consequências positivas para toda a região norte do Ceará, englobando os 

municípios limítrofes de Sobral: ao norte os municípios de Meruoca, Massapê e Santana do Acaraú; 

ao sul Santa Quitéria, Groaíras e Cariré; a leste Itapipoca, Irauçuba e Canindé; e a oeste os 

municípios de Coreaú, Mucambo e Alcântara. 

Neste contexto, a formação de tecnólogos em mecatrônica na região norte do estado do 

Ceará é um dos principais aspectos no sentido de atrair a implantação de novas empresas, bem 

como a expansão das empresas já existentes, no parque industrial desta região (o qual já conta com 

mais de 10 empresas de médio e grande porte), proporcionando condições para o surgimento de 

mais oportunidades de trabalho para a população da região, associada a uma melhor distribuição de 

riquezas, baseadas no conhecimento científico e tecnológico. 

 

 
 4.2 OBJETIVOS DO CURSO 
 

4.2.1 Objetivo Geral 

 

O Instituto Federal do Ceará – Campus Sobral oferece o Curso Superior de Mecatrônica 

Industrial, com o objetivo de preparar, formar e especializar profissionais habilitados a atuarem no 

desenvolvimento de atividades tecnológicas e gerenciais nos processos produtivos, de manutenção 

industrial e setor de serviços. 

 

4.2.2 Objetivos Específicos 

 

 Qualificar cidadãos para atuarem em empresas e indústrias realizando montagem, 

instalação e inspeção de equipamentos, manutenção em sistemas de automação e 

prestação de serviços; 

 Promover o desenvolvimento de capacidade empreendedora em sintonia com o mundo 

do trabalho; 

 Formar profissionais, tecnicamente aptos a tomarem decisões relativas aos processos 

produtivos industriais, participando assim, do desenvolvimento da sociedade brasileira 

com visão global, crítica e humanística;  

 Promover a adoção dos princípios da sustentabilidade no processo produtivo.  
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 Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento profissional continuado, integrando os 

conhecimentos adquiridos de forma crítica e criativa; 

 Aprimorar a capacidade de interpretação, reflexão e crítica acerca dos conhecimentos 

adquiridos ao longo do curso, bem como a integração e síntese dos mesmos; 

 Consolidar o comportamento ético e cidadão como profissional em sua área de trabalho. 

 
4.3 FORMAS DE ACESSO 
 

 O ingresso no curso dar-se-á por meio de seleção pelo Exame Nacional de Ensino Médio 

(ENEM), mediante adesão ao Sistema de Seleção Unificado (SISU) do Ministério da Educação, por 

meio do qual as vagas serão preenchidas de acordo com as normas estabelecidas nos editais 

externos (MEC/SISU) e internos (Pró-Reitoria de Ensino do IFCE) com aproveitamento dos 

candidatos até os limites das vagas fixadas para o curso, por transferência interna e externa, 

obedecendo às datas fixadas nos editais e no calendário acadêmico, e por portadores de diploma de 

nível superior, se restarem vagas após matrícula dos alunos classificados na seleção. 

 
4.4 CONCEPÇÃO E PRINCÍPIOS PEDAGÓGICOS DO CURSO 
 

 

Atualmente, a educação profissional tem se firmado como instrumento essencial para a 

viabilização do desenvolvimento do mundo contemporâneo, marcado pelas inovações técnico-

científicas, a competitividade, a interdependência entre nações e grupos econômicos, contínua 

exigência de qualidade, disseminação veloz das informações, pressupondo assim uma formação 

profissional sólida, aliada à responsabilidade ética e ao compromisso com a realidade do país. Desse 

modo, o Instituto Federal do Ceará – Campus Sobral tem procurado responder às exigências do 

mundo do trabalho e aos anseios das populações da Região Norte do Ceará, cumprindo seu papel de 

relevância estratégica para o desenvolvimento da região. 

Os cursos de graduação em Tecnologia têm por função preparar profissional com formação 

específica, capacitado a absorver e desenvolver novas tecnologias pautando-se por uma visão 

igualmente humanista e reflexiva, além da natural dotação de conhecimentos requeridos para o 

exercício das competências inerentes à profissão. 

Desta forma, a proposta do Curso Superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial desta 

Instituição foi estruturada a partir da relação entre as necessidades da área na região, as 

características do campo de atuação profissional, bem como o conhecimento de diferentes áreas de 

estudo que permitam entender e desenvolver a multiplicidade de aspectos determinantes envolvidos. 

O curso estabelecerá ações pedagógicas com base no desenvolvimento de competências e 

habilidades, responsabilidade técnica e social, tendo como princípios dentre outros: 

 O incentivo ao desenvolvimento da capacidade empreendedora e da compreensão 

do processo tecnológico em suas causas e efeitos; 

 O incentivo à produção e à inovação científico-tecnológica, e suas respectivas 

aplicações no mundo do trabalho; 

 O desenvolvimento de competências profissionais tecnológicas; 
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 A compreensão e a avaliação dos impactos sociais, econômicos e ambientais 

resultantes do uso das tecnologias; 

 O estímulo à educação permanente; 

 A adoção da flexibilidade, da interdisciplinaridade, da contextualização e da 

atualização permanente; 

 A garantia da identidade do perfil profissional do egresso. 

Ao longo da formação acadêmica (ensino, pesquisa e extensão) dos alunos serão 

contempladas temáticas voltadas para as relações étnico-raciais, cultura afro-brasileira e indígena 

(Resolução CNE/CP Nº01/2004) e para a educação ambiental (Lei nº 9.795/1999 e Decreto Nº 

4.281/2002) . Destaca-se que dentre os princípios pedagógicos há o compromisso com a Educação 

para Direitos Humanos (Decreto Nº 4.281/2002) pelo entendimento de que esta é o caminho para a 

construção e consolidação da democracia como um meio para o fortalecimento de comunidades e 

grupos historicamente excluídos dos seus direitos. 

Visando atender a essas diretrizes, além das atividades que serão desenvolvidas no campus, 

alguns componentes curriculares abordarão conteúdos específicos enfocando esses assuntos. 

Assim, no Curso Superior em Mecatrônica Industrial, os componentes curriculares promoverão, 

dentre outras, a compreensão da diversidade cultural por meio do estudo de temas relacionados a 

políticas de reparações, de reconhecimento e de valorização de ações afirmativas, educação das 

relações étnico-raciais, história e cultura afro-brasileira e africana e suas determinações, consciência 

política e histórica da diversidade, o fortalecimento de identidades e de direitos e ações educativas de 

combate ao racismo e a discriminações. 

Considerando a Lei nº 9.795/1999 que indica que “A educação ambiental é um componente 

essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em 

todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal”, determina-se 

que a educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e 

permanente também na educação profissional. Com isso, prevê-se, nesse curso, a integração da 

educação ambiental aos componentes do curso de modo transversal, contínuo e permanente 

(Decreto Nº 4.281/2002), por meio da realização de atividades curriculares e extracurriculares, 

desenvolvendo-se esse assunto em componentes curriculares, em projetos, em palestras, em 

apresentações, em programas, em ações coletivas, dentre outras possibilidades. 

Oportuno destacar que observou-se o disposto no Decreto nº 7.611/2011 que trata da 

educação especial, uma vez que este dispositivo visa garantir igualdade de oportunidades 

educacionais bem como o prosseguimento nos estudos de todas as pessoas que são público-alvo da 

educação especial. Nesse sentido, o IFCE Campus de Sobral, conta com Núcleo de Acessibilidade 

às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) que busca apoiar, orientar e 

articular junto ao grupo gestor ações inclusivas para que a instituição possa assegurar aos discentes 

o atendimento de acordo com os seguintes aspectos: (i) condições de acesso, participação e 

aprendizagem no ensino regular com apoio de acordo com as necessidades individuais dos 

estudantes; e, (ii) o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as barreiras 

no processo de ensino e aprendizagem. 
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4.5 ÁREAS DE ATUAÇÃO 
 

 O mercado de trabalho para absorver profissionais habilitados no Curso Superior de 

Tecnologia em Mecatrônica Industrial tem se mostrado promissor. O contexto da nossa região é de 

expansão industrial aliada ao uso de tecnologias que contribuem para automatizar os processos em 

geral. Como resposta a essas características regionais, o Curso instrumentaliza profissionais com 

conhecimentos que reflitam os avanços da Ciência e Tecnologia e possam enfrentar o mercado de 

trabalho a partir do domínio de competências e habilidades voltadas para o desenvolvimento 

industrial, automatização e otimização dos processos industriais “discretos”, atuando na execução de 

projetos, instalação e integração dos mesmos, além da coordenação de equipes.  

O perfil profissional seguirá a tendência de mercado, podendo o mesmo ocupar postos de 

trabalho em empresas que utilizem sistemas automáticos industriais, prediais e residenciais, 

empresas ligadas ao ramo metalmecânico, projetos de instalações elétricas, distribuidoras e 

geradoras de energia elétrica, programação e operação de máquinas de comando numérico 

computadorizado, dentre outras. 

 
4.6 PERFIL ESPERADO DO FUTURO PROFISSIONAL 
 
O curso visa formar profissionais com competências e habilidades voltadas para o 

desenvolvimento de soluções na efetivação dos processos produtivos ligados aos setores industriais 

e de serviços. O graduado no Curso Superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial do IFCE – 

Campus Sobral deverá ter sólida formação técnico-científica, preparado para buscar contínua 

atualização, bem como aperfeiçoamento e capacidade para desenvolver ações estratégicas no 

sentido de ampliar e aperfeiçoar as suas formas de atuação contribuindo para o desenvolvimento 

tecnológico da região. Dessa forma, o Tecnólogo estará capacitado para: 

 Planejar, gerenciar, implementar e supervisionar processos industriais automatizados; 

 Implantar, desenvolver e monitorar manutenção de sistemas de automação; 

 Participar e supervisionar equipes multiprofissionais de operacionalização e manutenção 

dos processos produtivos, por meio de montagem, de análise e teste em dispositivos nos 

sistemas automatizados; 

 Aplicar a legislação e as normas técnicas referentes à automação industrial, à saúde e 

segurança do trabalho, à qualidade e ao meio ambiente;  

 Especificar materiais, componentes e equipamentos utilizados em projetos e no 

desenvolvimento de atividades relacionadas à automação industrial; 

 Elaborar relatórios técnicos referentes a testes, a ensaios, a experiências e a inspeções; 

 Utilizar recursos da microinformática como ferramentas de trabalho cotidiano; 

 Atuar na área de produção-piloto, em ensaios, em desenvolvimento e em pesquisa de 

produtos e processos manufaturados;  

 Empregar conceitos e técnicas de gestão da produção; 
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 Melhorar o funcionamento e efetuar manutenção de equipamentos em sistemas 

mecatrônicos industriais. 

 
4.7 METODOLOGIA 
 

O fazer pedagógico consiste no processo de construção e reconstrução da aprendizagem 

onde professores e alunos são protagonistas do conhecer e do aprender, pois em interação e 

colaboração buscam a ressignificação do conhecimento, partindo da reflexão, do debate e da crítica 

numa perspectiva criativa, interdisciplinar e contextualizada. 

Para isso é necessário entender que Currículo vai muito além das atividades convencionais 

da sala de aula, pois é tudo que afeta direta ou indiretamente o processo ensino-aprendizagem, 

portanto deve considerar atividades complementares tais como: iniciação científica e tecnológica, 

programas acadêmicos consistentes, programa de extensão, visitas técnicas, eventos científicos, 

atividades culturais, políticas e sociais, assim como ações referentes às Relações Étnico-Raciais e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana, Educação para os Direitos Humanos e Educação ambiental dentre 

outras desenvolvidas pelos alunos durante o curso. 

Nesta abordagem, o papel dos educadores é fundamental para consolidar um processo 

participativo em que o aluno possa desempenhar papel ativo de construtor do seu próprio 

conhecimento, com a mediação do professor. O que pode ocorrer através do desenvolvimento de 

atividades integradoras como: debates, reflexões, seminários, momentos de convivência, palestras e 

trabalhos coletivos. 

Em um curso dessa especificidade, assim como as demais atividades de formação 

acadêmica, as aulas práticas e de laboratório são essenciais para que o aluno possa experimentar 

diferentes metodologias pedagógicas adequadas ao ensino de Tecnologia. O contato do aluno com a 

prática deve ser planejado, considerando os diferentes níveis de profundidade e complexidade dos 

conteúdos envolvidos, tipo de atividade, objetivos, competências e habilidades específicas. 

Inicialmente, o aluno deve ter contato com os procedimentos a serem utilizados na aula prática, 

realizada por toda a turma e acompanhada pelo professor. No decorrer do curso, o contato do aluno 

com a teoria e a prática deve ser aprofundado por meio de atividades que envolvem a criação, o 

projeto, a construção e análise, e os modelos a serem utilizados. O aluno também deverá ter contato 

com a análise experimental de modelos, através de iniciação científica. 

Para formar profissionais com autonomia intelectual e moral, tornando-os aptos para 

participar e criar, exercendo sua cidadania e contribuindo para a sustentabilidade ambiental, cabe ao 

professor do curso de Tecnologia em Mecatrônica Industrial organizar situações didáticas para que o 

aluno busque através de estudo individual e em equipe, soluções para os problemas que retratem a 

realidade profissional do tecnólogo. A articulação entre teoria e prática assim como das atividades de 

ensino, pesquisa e extensão deve ser uma preocupação constante do professor. 

Dessa forma, a metodologia deverá propiciar condições para que o educando possa vivenciar 

e desenvolver suas competências: cognitiva (aprender a aprender); produtiva (aprender a fazer); 

relacional (aprender a conviver) e pessoal (aprender a ser). 
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5. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
 

 

5.1 ATO DE CRIAÇÃO 
 
Resolução Nº 016, de 03 de outubro de 2008 – que aprova o regulamento da migração dos 

alunos do CENTEC de Limoeiro do Norte e Sobral para o CEFETCE (em anexo). 

 

Ato de autorização do MEC: 

Eletromecânica – Portaria Nº 471, de 09/02/2006 - DOU de 10/02/2006 (em anexo). 

 

Aditamento do Curso de Eletromecânica em Mecatrônica Industrial – Portaria Nº 435, de 

18/09/2008 – DOU de 19/09/2008 (em anexo). 

 

Portaria de reconhecimento do curso de Mecatrônica Industrial. Portaria no - 306, de 27 de 

dezembro de 2012 -  DOU de 31 de dezembro de 2012. ( Em Anexo). 

 

5.2 MATRIZ CURRICULAR 

 
O Curso Superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia – Sobral foi estruturado em 06 semestres letivos com unidades curriculares, 

atividades complementares e estágio supervisionado, organizados de forma a atender aos três 

núcleos: Formação Básica, Profissionalizante e Específica, contidos nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais do Curso de Tecnólogos, para serem desenvolvidos de forma integrada no decorrer do 

curso. 

No Projeto do Curso, as disciplinas que constam do Núcleo de Conteúdos Básicos são as 

seguintes: 

 

 

DISCIPLINAS DO NÚCLEO DE CONTEÚDOS  
BÁSICOS 

Cod. Disciplinas H/aula Créd. 

STMI001 Cálculo I 60 3 

STMI002 Física I 60 3 

STMI003 Estatística 60 3 

STMI004 Informática Básica 80 4 

STMI005 Inglês Instrumental 40 2 

STMI006 Introdução a Tecnologia 40 2 

STMI007 Química 60 3 

Total 400 20 

 

 
São destinadas 07 disciplinas para a formação do núcleo de conteúdos básicos, perfazendo 

um total de 400 horas, significando um percentual de 16,66 % da carga horária do curso.  
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Ao núcleo de conteúdos profissionalizantes cujo objetivo é conferir conhecimentos e 

habilitações no que se refere aos fundamentos, aos sistemas e aos processos da especialidade, 

foram destinadas 30 disciplinas representando 74,16% do total da carga horária do curso, 

correspondendo a 1.780 horas. 

As disciplinas que constam desse núcleo são: 

 

DISCIPLINAS DO NÚCLEO DE CONTEÚDOS 
PROFISSIONALIZANTES 

Cod. Disciplinas H/aula Créd. 

STMI008 Desenho Técnico e Mecânico 60 3 

STMI009 Metrologia Dimensional 40 2 

STMI011 Mecânica Técnica I 60 3 

STMI012 Eletricidade e Eletromagnetismo 60 3 

STMI013 Análises de Circuitos Elétricos 80 4 

STMI014 Materiais de Construção Mecânica 60 3 

STMI015 CAD  60 3 

STMI018 Eletrônica Básica 80 4 

STMI019 Ajustagem Mecânica 40 2 

STMI020 Ensaios de Materiais 60 3 

STMI021 Usinagem Mecânica 80 4 

STMI022 Comandos Eletromagnéticos 60 3 

STMI023 Instrumentação Elétrica 40 2 

STMI025 Eletrônica de Potência 80 4 

STMI027 Instalações Elétricas Prediais e Industriais 80 4 

STMI028 Eletrônica Digital 60 3 

STMI029 Mecânica Técnica II 20 1 

STMI030 Redes de Comunicação 40 2 

STMI031 Tecnologia da Soldagem 60 3 

STMI032 Lógica e Linguagem de Programação 60 3 

STMI033 CNC e CAM 60 3 

STMI034 Acionamentos de Máquinas Elétricas I 60 3 

STMI035 Sistemas de Controle 60 3 

STMI036 Sistemas Pneumáticos e Hidráulicos 60 3 

STMI076 Robótica I 60 3 

STMI038 Acionamentos de Máquinas Elétricas II 60 3 

STMI039 Microprocessadores e Microcontroladores 60 3 

STMI040 
Controladores Lógicos Programáveis 
(CLP) 

60 3 

STMI041 Sistemas Supervisórios 60 3 

STMI077 
Tecnologias em Geração de Energias 
Renováveis 

60 3 

Total 1780 89 

 

O núcleo de conteúdos específicos se constitui em extensões e aprofundamentos do núcleo 

profissionalizante, bem como de outros destinados a caracterizar a modalidade Tecnologia em 

Mecatrônica Industrial. Segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais, esses conteúdos, 

consubstanciam o restante da carga horária total do curso, ou seja, 9,16 % correspondendo a 220 

horas.  

        Esses conhecimentos científicos, conhecimentos sociológicos, conhecimentos de gestão e 

conhecimentos ambientais são necessários para a formação do profissional e devem garantir o 

desenvolvimento das competências e habilidades estabelecidas nas mesmas Diretrizes.  
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As disciplinas que constam desse núcleo são: 

 

DISCIPLINAS DO NÚCLEO DE CONTEÚDOS  
ESPECÍFICOS 

Cod. Disciplinas H/aula Créd. 

STMI010 Higiene e Segurança do Trabalho 40 2 

STMI016 Gestão da Manutenção 40 2 

STMI017 Projeto Social e Educação Ambiental 40 2 

STMI024 Gestão Empresarial 40 2 

STMI026 Metodologia Científica 20 1 

STMI042 Gestão da Produção 40 2 

Total 220 11 
 

 

     O Curso oportunizará disciplinas optativas a partir do Semestre VI, com carga horária variável 

em função do tipo de disciplina a ser ofertada. Estas disciplinas serão ofertadas dentro da área de 

conhecimento em que os futuros Tecnólogos planejam desenvolver atividades complementares a 

seus estudos, além de objetivar a flexibilização e atualização da Matriz Curricular frente às inovações 

tecnológicas na área de atuação e intervenção dos mesmos.  

 As disciplinas ofertadas são: 

 

DISCIPLINAS DO NÚCLEO DE CONTEÚDOS  
OPTATIVAS 

Cod. Disciplinas H/aula Créd. 

STMI078 Inteligência Artificial 80 4 

STMI079 Lógica e Linguagem de Programação II 60 3 

STMI080 Robótica II 80 4 

SLFIS035 Libras – Língua Brasileira de Sinais 40 2 

STMI082 Educação Física 60 3 

STMI083 Educação Musical 40 2 

Total 360 18 

 

 A distribuição semestral das disciplinas, bem como a sua seqüência ideal é apresentada nos 

quadros a seguir. O curso foi estruturado numa sequência lógica e contínua de apresentação das 

diversas áreas do conhecimento e ainda das suas interações no contexto da formação do profissional 

Tecnólogo em Mecatrônica Industrial.  

 

1º SEMESTRE  

Cod. Disciplinas H/aula Créd. Teoria Prática 
Pré-

requisito 

STMI001 Cálculo I 60 3 60 -  

STMI002 Física I 60 3 40 20  

STMI003 Estatística 60 3 60 -  

STMI004 Informática Básica 80 4 20 60  

STMI005 Inglês Instrumental 40 2 40 -  

STMI006 Introdução a Tecnologia 40 2 20 20  

STMI007 Química 60 3 40 20  

 400 20 280 120  

2º SEMESTRE  

STMI008 Desenho Técnico e Mecânico 60 3 40 20 - 

STMI009 Metrologia Dimensional 40 2 20 20 STMI003 

STMI010 Higiene e Segurança do Trabalho 40 2 40 - - 
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STMI011 Mecânica Técnica I 60 3 60 - STMI002 

STMI012 Eletricidade e Eletromagnetismo 60 3 40 20 STMI002 

STMI013 Análises de Circuitos Elétricos 80 4 60 20 STMI001 

STMI014 Materiais de Construção Mecânica 60 3 60 - STMI007 

 400 20 320 80  

3º SEMESTRE  

STMI015 CAD 60 3 20 40 
STMI004 /  
STMI008 

STMI016 Gestão da Manutenção 40 2 40 - STMI011 

STMI017 Projeto Social e Educação Ambiental 40 2 20 20 - 

STMI018 Eletrônica Básica 80 4 40 40 
STMI012 / 
STMI013 

STMI019 Ajustagem Mecânica 40 2 20 20 
STMI008 / 
STMI009 

STMI020 Ensaios de Materiais 60 3 40 20 STMI014 

STMI021 Usinagem Mecânica 80 4 40 40 STMI014 

  400 20 220 180  

4º SEMESTRE 

STMI022 Comandos Eletromagnéticos 60 3 20 40 STMI012 

STMI023 Instrumentação Elétrica 40 2 20 20 STMI012 

STMI025 Eletrônica de Potência 80 4 40 40 STMI018 

STMI027 Instalações Elétricas Prediais e Industriais 80 4 60 20 STMI012 

STMI028 Eletrônica Digital 60 3 40 20 STMI018 

STMI029 Mecânica Técnica II 20 1 20 - STMI011 

STMI032 Lógica e Linguagem de Programação I 60 3 20 40 STMI004 

 400 20 220 180  

5º SEMESTRE 

STMI024 Gestão Empresarial 40 2 40 - - 

STMI026 Metodologia Científica 20 1 20 - -  

STMI030 Redes de Comunicação 40 2 40 - STMI028 

STMI031 Tecnologia da Soldagem 60 3 40 20 STMI014 

STMI034 Acionamentos de Máquinas Elétricas I 60 3 40 20 
STMI025 / 
STMI022 

STMI035 Sistemas de Controle 60 3 60 - STMI025 

STMI036 Sistemas Hidráulicos e Pneumáticos 60 3 40 20 STMI001 

STMI076 Robótica I 60 3 40 20 STMI029 

 400 20 320 80  

6º SEMESTRE  

STMI033 CNC e CAM 60 3 20 40 
STMI015 / 
STMI021 

STMI038 Acionamentos de Máquinas Elétricas II 60 3 40 20 STMI034 

STMI039 Microprocessadores e Microcontroladores 60 3 40 20 
STMI032 / 
STMI028 

STMI040 
Controladores Lógicos Programáveis 
(CLP) 

60 3 40 20 
STMI032 / 
STMI035 

STMI041 Sistemas Supervisórios 60 3 40 20 
STMI030 / 
STMI032 

STMI042 Gestão da Produção 40 2 40 - STMI003 

STMI077 
Tecnologias em Geração de Energias 
Renováveis 

60 3 20 40 STMI025 

 400 20 240 160  

TOTAL DO CURSO (A)  2400 120 1600 800  

 

OPTATIVAS (B)  

STMI076 Inteligência Artificial 80 4 40 40 STMI035 

 STMI077 Lógica e Linguagem de Programação II 60 3 20 40 STMI032 

STMI078 Robótica II 80 4 40 40 STMI037 
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SLFIS035 Libras – Língua Brasileira de Sinais 40 2 40 -  

STMI082 Educação Física 60 3 60 -  

STMI083 Educação Musical 40 2 20 20  

 360 18 220 140  

 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO (C)  

 Estágio Supervisionado 360    

Concluir 
todas as 

disciplinas 
do 4º 

semestre 

 

CARGA HORÁRIA TOTAL (hora/aula) (A+B+C) 3120 138    

 

 

https://qacademico.ifce.edu.br/qacademico/index.asp?t=1012&TIPO_BUSCA_PLANO_ENSINO=DISCIPLINA&CODIGO_BUSCA_PLANO_ENSINO=29161
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5.3 FLUXOGRAMA CURRICULAR 
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5.4 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) 
 
O Trabalho de Conclusão do Curso - TCC visa: (i) promover a integração teórico-prática dos 

conhecimentos, habilidades e técnicas desenvolvidas no currículo; (ii) proporcionar situações de 

aprendizagem em que o estudante possa interagir com a realidade do trabalho, reconstruindo o 

conhecimento pela reflexão-ação complementar à formação profissional; (iii) desencadear ideias e 

atividades alternativas; (iv) atenuar o impacto da passagem da vida acadêmica para o mercado de 

trabalho; (v) desenvolver e estimular as potencialidades individuais proporcionando o surgimento de 

profissionais empreendedores, capazes de adotar modelos de gestão e processos inovadores. 

 

5.4.1 Normas para o trabalho de conclusão de curso dos cursos superiores 

 

1. O aluno do Curso Superior de Tecnologia deve elaborar um trabalho de conclusão de 

Curso (TCC) e/ou relatório de estágio supervisionado. Estes trabalhos devem ser realizados como 

previsto no Manual do estagiário ou modelo de TCC adotado pelo Campus Sobral através da 

disciplina de Estágio Supervisionado definida na matriz curricular do Curso, sendo realizado a partir 

da conclusão de todas as disciplinas do quarto semestre do Curso Superior de Tecnologia em 

Mecatrônica Industrial.  

2. O Trabalho de Conclusão de Curso deve ser feito individualmente, de acordo com a 

disponibilidade de professores orientadores. 

3. O(a) orientador(a)  e o(s) cursista(s) deverão assinar Termo de Compromisso (Adendo 1 e 

Adendo 2) no qual declaram cientes das normas reguladoras do processo de elaboração do TCC.  

4. O(a) orientador(a) para orientação de cada TCC deve dispor de 1h por semana que é 

computada, até o limite máximo de 4h (4 TCC’s), em sua carga horária semanal que, por sua vez, é 

estabelecida pela Instituição de acordo com o Regime de Trabalho e o Nível de Ensino predominante 

da atuação docente. 

5. O(a) orientador(a) deve computar a frequência (mínima de 75%) do(s) aluno(s) aos 

encontros de orientação, bem como registrar sistematicamente o desempenho do(s) cursista(s) 

durante o processo de elaboração do TCC em uma Ficha de Acompanhamento (Adendo 3). 

6. A Ficha de Acompanhamento preenchida pelo orientador(a) deve ao término de cada 

período letivo ser entregue à Coordenação responsável pelo estágio. 

7. No caso do não acompanhamento do(s) aluno(s) aos encontros de orientação para 

acompanhamento sistemático durante o período destinado à elaboração do TCC, este não pode ser 

aceito pelo(a) orientador(a) e, consequentemente, encaminhado à Banca Avaliadora para 

apresentação oral. 

8. O Trabalho de Conclusão de Curso é composto de uma Monografia experimental ou 

Pesquisa Bibliográfica ou Relatório de Estágio (baseado no estágio supervisionado realizado em 

empresa conveniada com o IFCE ou no próprio IFCE) e de uma apresentação oral perante uma 

Banca Avaliadora.    
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9. Cabe ao(s) cursista(s) encaminhar a Monografia concluída, impressa e encadernada de 

acordo com as normas institucionais ao orientador e co-orientadores que deve emitir parecer (Adendo 

4), por escrito, à Coordenação do Curso a apresentação oral da Monografia perante a Banca 

Avaliadora, no prazo de no máximo quinze dias úteis, a contar da data do recebimento. 

10. O parecer do (a) orientador (a) deve ter como aporte os seguintes critérios: 

• Relevância do tema. 

• Fidelidade na abordagem do tema. 

• Coerência interna da argumentação. 

• Clareza e consistência dos argumentos utilizados. 

• Capacidade de análise e síntese. 

• Adequação da bibliografia utilizada. 

• Adequação do conteúdo às temáticas abordadas no curso. 

• Aspecto formal da apresentação escrita da Monografia 

• Seguir as normas da ABNT atual. 

11. O parecer do(a) orientador(a) quando favorável à apresentação oral da Monografia deve 

ser enviada à Coordenação Acadêmica do Curso, via memorando (Adendo 5),no qual deve constar: 

• Os nomes dos(as) professores(as) que irão compor a Banca de Avaliação, com suas 

respectivas titulações e a Instituição de ensino superior na qual cada um(a) está 

vinculado(a). 

• O local, a data e o horário da apresentação oral da Monografia depois de acordado 

com o(s) cursista(s) e com os membros da Banca Avaliadora. 

12. O(s) cursista(s), após tomar (em) conhecimento do parecer favorável do (a) orientador (a) 

autorizando a apresentação oral da Monografia, deve(m) remeter uma cópia da Monografia a cada 

membro da Banca Avaliadora, composta por três professores (as),sendo um(a) deles(as) seu(au) 

próprio(a) orientador(a) observando que os(as) professores(as) membros da Banca devem recebê-

la,no mínimo,15 (quinze) dias antes da data estabelecida para apresentação oral da Monografia, para 

leitura e apreciação da mesma. 

13. A Monografia (acompanhamento de defesa) é apresentada por escrito e oralmente à 

Banca Avaliadora para apreciação, através da atribuição de pontos de 0 (zero) a 10 (dez) a partir dos 

seguintes critérios (Adendo 6): 

 

• Relevância do tema                            =1,5 pontos; 

• Fidelidade ao tema                             =1,5 pontos; 

• Verbalização do tema                         =3,0 pontos; 

• Abordagem temática                          =3,0 pontos; 

• Estruturação escrita da Monografia     =1,0 pontos. 

14. Após a apreciação da Monografia pela Banca Avaliadora o resultado final é de 

Aprovação, Aprovação Condicional ou Reprovação, justificado em ata assinada pelos(as) membros 

da Banca Avaliadora (Adendo 7).Esta ata de defesa do TCC deverá ser arquivada na Divisão de 

Ensino Superior do Registro Acadêmico. 
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15. O TCC é considerado Aprovado quando o número de pontos obtidos na apreciação da 

Banca Avaliadora for igual ou superior a 07 pontos. É considerado Aprovado Condicionalmente 

quando, apesar do número de pontos obtidos for igual ou superior a 07 pontos,há necessidade de 

ser(em) efetuada(s) alguma(s) alteração(ões) indicada(s) pela Banca Avaliadora. O TCC é 

considerado Reprovado quando o número de pontos obtidos na apreciação da Banca Avaliadora for 

inferior a 07 pontos. 

16. Após a Aprovação do TCC, o(s) aluno(s) tem o prazo de 10 dias corridos a contar da data 

da apresentação oral, para homologação de seu trabalho monográfico. 

17. No caso da Aprovação Condicional é concedido ao(s) cursista(s) o prazo de, no máximo, 

30 dias a contar da data da apresentação oral para o cumprimento das exigências da Banca 

Avaliadora, para homologação de seu TCC. 

18. A homologação da Monografia está condicionada à entrega: 

• Na Biblioteca do IFCE Campus Sobral da versão final da Monografia encadernada 

com a folha de aprovação (Adendo 8) incluída orientadores e co-orientadores. 

• Na Coordenação Acadêmica do Curso (a) de uma cópia da versão final da 

Monografia gravada em CD em PDF e (b) da declaração do(a) orientador(a) de que 

foram cumpridas as exigências requeridas pela Banca Avaliadora (Adendo 9) quando 

o TCC for aprovado condicionalmente. 

19. Não pode ser encaminhada à Banca Avaliadora o TCC que não estiver autorizada pelo(a) 

orientador(a), isto é, que não obtiver parecer favorável do(a) mesmo(a). Neste caso, o (a) orientador 

(a) deve comunicar, por escrito, á Coordenação Acadêmica do Curso a razão pela qual o (a) aluno (a) 

não pode apresentar oralmente o TCC no prazo previsto. 

20. Excepcionalmente o Colegiado do Curso pode conceder prorrogação de prazo ao(s) 

aluno(s) que apresentar(em) motivos considerados relevantes para o não cumprimento do prazo 

regulamentar, para tanto cabe ao orientador enviar à Coordenação do Curso memorando (Adendo 

10) justificando a razão da solicitação que encaminhará ao Colegiado do Curso para apreciação. 

21. No caso de (a) o TCC ter sido considerado reprovado pela Banca Avaliadora ou (b) de 

o(s) cursista(s) haver(em) interrompido o processo de construção de seu TCC desde que observado 

os trâmites legais ou (c) de a Monografia não ter sido autorizada pelo(a) orientador(a) para ser 

encaminhada à Banca Avaliadora, o(s) cursista(s) deve(m) matricular-se novamente no próximo 

período letivo. 

22. O TCC deve ser apresentado oralmente no prazo estipulado pelo calendário acadêmico.    

23. A formatura (colação de grau) dos(as) alunos(as) dos Cursos Superiores é realizada após 

o término do último período letivo do Curso, numa única data definida pela Instituição e só poderão 

dela participar os(as) concluintes dos respectivos Cursos que tiverem cumprido TODAS exigências 

inseridas neste PPC. 

24. No caso do não cumprimento das exigências, o(a) cursista deve matricular-se novamente 

no seu objeto de pendência, concluí-lo com aproveitamento durante o período letivo no qual está 
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matriculado e sua colação de grau ocorrerá na data da formatura dos(as) alunos(as) dos Cursos 

Superiores do período letivo no qual está matriculado(a). 

25. O(s) cursista(s) pode(m) entregar a Monografia para apreciação da Banca Avaliadora 

somente 60 (sessenta) dias após o início do semestre letivo em que está(ão) matriculado(s). 

26. Casos omissos serão discutidos e deferidos pelo colegiado do curso. 

 

5.4.2 Estágio obrigatório (supervisionado) 

 

O estágio supervisionado deverá ser realizado em empresas que possuem convênio com o 

IFCE, assim como no próprio IFCE sob a orientação de um professor. 

O(s) cursista(s) que já tiver concluído sua carga horária de disciplinas poderá realizar o 

estágio em regime de 40 horas semanais, de acordo com a lei 11.788 de 25 de setembro de 2008. 

 

5.5 ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
 

    Serão desenvolvidas atividades que visem à complementação do processo de ensino-

aprendizagem na composição do plano de estudos do Curso de Tecnologia em Mecatrônica 

Industrial. 

As atividades curriculares complementares serão ofertadas como disciplinas ou atividades 

didático-científicas, previstas em termos de horas/aula ou horas/atividade, no currículo do Curso, que 

possibilitarão a flexibilidade e a contextualização inerente ao mesmo, assegurando a possibilidade de 

se introduzir novos elementos teórico-práticos gerados pelo avanço da área de conhecimento em 

estudo, permitindo, assim, sua atualização.  

Essas atividades complementares do Curso de Tecnologia em Mecatrônica Industrial podem 

ser desenvolvidas de três formas: 

a) Disciplinas convencionais já existentes no cadastro geral de disciplinas e não integrantes 

da parte fixa do currículo do curso e/ou criadas para integrarem especificamente o rol de 

atividades complementares do plano de estudos do Curso de Tecnologia em Mecatrônica 

Industrial; 

b) Atividades correspondentes à participação em cursos, congressos, seminários, palestras, 

jornadas, conferências, simpósios, viagens de estudo, encontros, estágios, projetos de 

pesquisa ou de extensão, atividades científicas, de integração ou qualificação 

profissional, monitoria, publicação e apresentação de trabalhos ou outras atividades 

definidas. 

c) Durante o evento anual do Eixo de Controle e Processos Industriais (Jornada da 

Tecnologia) também são abordadas questões voltadas às relações ético-raciais, 

educação para direitos humanos e educação ambiental. 
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5.6 O ENSINO COM A PESQUISA 
 

 No decorrer do curso o aluno poderá participar de projetos de pesquisa associando-se a um 

docente pesquisador, o qual poderá participar como bolsista ou como voluntário. Como bolsista, o 

aluno pode ser financiado pela FUNCAP (Fundação Cearense de Apoio a Pesquisa), CNPq 

(Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico), FINEP (Financiadora de Estudos 

e Projetos) ou através de recursos próprios do IFCE, sendo os recursos oriundos da aprovação de 

projetos através de editais internos e externos a instituição.   

O estudante participará com trabalhos de pesquisa em congressos nacionais e internacionais 

na modalidade de autor ou co-autor de artigo científico ou simplesmente como participante ou ainda, 

em pesquisas desenvolvidas na própria instituição. O docente pesquisador também incentiva os 

alunos a submeterem os seus trabalhos a revistas nacionais e internacionais, o que possibilita novas 

oportunidades aos alunos. 

O curso também possui professores que são membros permanentes no mestrado acadêmico 

em Engenharia Elétrica e de Computação em Sobral e em parceria com a Universidade Federal do 

Ceará. Sendo o primeiro mestrado em engenharia no interior do Ceará e que permite desenvolver e 

aprofundar a formação de profissionais da área de tecnologia e ciências exatas, direcionando-os a 

atividades técnicas de pesquisa e de docência, para atuação nos mercados regional e nacional. Essa 

parceria permite a sinergia entre os alunos de graduação e de pós-graduação, pois as pesquisas 

destes professores são realizadas nos laboratórios do IFCE no Campus Sobral, o que também 

possibilita a aquisição de equipamentos de ponta através de projetos, os quais também são utilizados 

pela graduação e que completam a formação dos alunos. 

 

5.7 O ENSINO COM A EXTENSÃO 
 
Deverão ser estimuladas atividades complementares, tais como: trabalhos de extensão junto 

à comunidade, projetos multidisciplinares, visitas técnicas, desenvolvimento de protótipos, monitorias, 

participação em empresas Júnior e outras atividades empreendedoras. 

O Eixo de Controle e Processos Industriais, no qual está inserido o curso superior em 

Mecatrônica Industrial, possui o evento anual “Jornada da Tecnologia” que possibilita um momento de 

maior interação com a indústria e a sociedade. Como exemplo, este evento teve em 2016 a 

participação direta da indústria Grendene, de fornecedores, da Prefeitura de Sobral e do Governo do 

Estado, propiciando minicursos e palestras para alunos, para empresas locais e para sociedade local 

interessada nos temas abordados. Além disso, a Jornada da Tecnologia possui uma feira formada 

por empresas e por instituições, que possibilita maior interação dos alunos com as empresas locais e 

fornecedores, o que propicia empreendedorismo e a inovação tecnológica na região. 

 

5.8 AVALIAÇÃO DO PROJETO DO CURSO  
 

 O processo de autoavaliação do curso tem como referencial o processo de autoavaliação do 

Instituto Federal do Ceará, cujo marco inicial foi o ano de 2004, por instrução da portaria 228/GDG, 
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de 21 de junho de 2004, onde tiveram início as atividades da primeira CPA – Comissão Própria de 

Avaliação. 

A Comissão Própria de Avaliação - CPA está prevista no Art.11 da Lei nº.10.861, de 14 de 

abril de 2004, que instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES – e 

regulamentada pela Portaria nº. 2.051, do Ministério da Educação – MEC, de 09 de julho de 2004. 

Essa comissão é, na forma da lei, um órgão colegiado, de natureza deliberativa e normativa, cuja 

atribuição precípua é de proceder à avaliação institucional nos aspectos acadêmicos e 

administrativos. 

 O IFCE – Campus Sobral, por meio da Diretoria de Ensino, institui junto ao colegiado do 

curso de Tecnologia em Mecatrônica Industrial um processo sistemático e contínuo de autoavaliação. 

O objetivo principal é gerar autoconhecimento e manter meios próprios de coleta de dados com vista 

à melhoria contínua do desempenho acadêmico, pois, apoiado em um diagnóstico da realidade na 

qual o curso está inserido, é que poderão ser adotadas ações voltadas para a melhoria da qualidade 

do ensino, da pesquisa e da extensão. 

 O processo de autoavaliação consolida-se em articulação com as ações de acompanhamento 

pedagógico de vários segmentos da instituição. Estão envolvidos profissionais ligados à 

coordenadoria técnico-pedagógica, à coordenadoria de assistência estudantil, à coordenadoria 

acadêmica, dentre outras. 

 Das várias ações conjuntas destacam-se a avaliação de desempenho dos docentes pelos 

discentes, realizada duas vezes ao ano, com emissão de relatórios e devolutiva (feedback) 

individualizada a cada docente; elaboração de relatórios anuais acerca dos relatos dos alunos 

destacando pontos positivos, negativos e sugestões de melhoria elencados nos instrumentais 

aplicados pela equipe de pedagogos. 

 Além dos resultados da avaliação docente na condução do curso são consideradas as 

análises e deliberações das reuniões promovidas pela coordenação com o colegiado do curso, corpo 

docente e discente, direção, técnico-administrativos dos diversos setores envolvidos a fim de 

identificar as fragilidades que se apresentam ao longo do ano para o atendimento necessário das 

expectativas da comunidade docente e discente. 

 

5.9 AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
 
O IFCE – Campus Sobral entende que avaliar é o ato de acompanhar a construção do 

conhecimento do aluno, permitindo intervir, agir e corrigir os rumos do trabalho educativo, isso 

significa levar o professor a observar mais criteriosamente seus alunos, a buscar formas de gerir as 

aprendizagens, visando atingir os processos e propiciar a construção de conhecimento pelo aluno, 

colocando assim, a avaliação a serviço do discente e não da classificação. 

Dessa forma, é importante refletir a avaliação nas dimensões técnica (o que, quando e como 

avaliar) e ética (por que, para que, quem se beneficia que uso se faz da avaliação), de forma 

complementar e sempre presente no processo avaliativo. 
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Ao considerar a perspectiva do desenvolvimento de competências, faz-se necessário avaliar 

se a metodologia de trabalho correspondeu a um processo de ensino ativo, que valorize a apreensão, 

o desenvolvimento e ampliação do conhecimento científico, tecnológico e humanista, contribuindo 

para que o aluno torne-se um profissional atuante e um cidadão responsável. Isso implica em 

redimensionar o conteúdo e a forma de avaliação, oportunizando momentos para que o aluno 

expresse sua compreensão, análise e julgamento de determinados problemas, relacionados à prática 

profissional. 

O que requer, pois, procedimentos metodológicos nos quais alunos e professores estejam 

igualmente envolvidos, que conheçam o processo implementado na instituição, os critérios de 

avaliação da aprendizagem e procedam à sua auto-avaliação.  

Cabe ao professor, portanto, observar as competências a serem desenvolvidas, participar de 

planejamento intensivo das atividades, elaborando planos e projetos desafiadores e utilizar 

instrumentais avaliativos variados, de caráter individual ou coletivo. 

Serão considerados instrumentos de avaliação, os trabalhos de natureza teórico-práticos, 

provas objetivas, provas operatórias, roteiro básico e auto-avaliação, sendo enfatizados o uso dos 

projetos e a resolução de situações-problema específicos do processo de formação do tecnólogo. 

No processo avaliativo o foco das atenções deve estar baseado nos princípios científicos e na 

compreensão da estrutura do conhecimento que o aluno tenha desenvolvido. 

Estas considerações sobre a avaliação da aprendizagem encontram-se na forma regimental 

no Capítulo III do Regulamento da Organização Didática (ROD) do IFCE, aprovado pela Resolução 

do CONSUP nº 35 de 22/06/15, onde estão definidos os critérios para a atribuição de notas, as 

formas de recuperação, promoção e frequência do aluno. 

 

5.10 DIPLOMA 
 

        Ao aluno que concluir, com êxito, todas as disciplinas da matriz curricular, e o estágio 

curricular tendo sido julgado na sua apresentação com nota maior ou igual sete (7,0) pela banca 

examinadora, será conferido o Diploma de Tecnólogo em Mecatrônica Industrial. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

















































































































































































































 

José Aglailson de Olivindo – Professor 
CPF: 027.335.883-97 
Titulação Máxima: Cursando Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplinas ministradas: Acionamentos de Máquinas I, Eletricidade e Eletromagnetismo e 
Acionamentos de Máquinas I 

Jean Jefferson Moraes da Silva – Professor 
CPF: 823146673-87 
Titulação Máxima: Cursando Doutorado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: efetivo 
Disciplinas ministradas: Ensaios de Materiais, Materiais de Construção Mecânica. 

Rousseau Saraiva Guimarães Lima – Coordenador do Curso 
CPF: 500.474.264-20 
Titulação Máxima: Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplinas ministradas:Sistemas Pneumáticos e Hidráulicos, Robótica I, CNC e CAM. 

Tarique da Silveira Cavalcante – Professor 
CPF: 013.752.213-45 
Titulação Máxima: Doutor 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplinas ministradas: Controladores Lógicos Programáveis e (CLP) 
Sistemas Supervisórios. 

Thomas de Oliveira Praxedes – Professor 
CPF: 014.578.403-75 
Titulação Máxima: Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplinas ministradas: Mecânica Técnica I, Mecânica Técnica II, Metrologia Dimensional,  

 

1.2 Núcleo comum  
 

Cristiane Sabóia Barros – Professora 
CPF: 806.030.413-53 
Titulação Máxima: Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplinas ministradas: Gestão Empresarial, Projeto Social e Ambiental 

Henrique Blanco da Silva 
CPF : 872.410.052-87 
Titulação Máxima: Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplinas ministradas: Cálculo 

Renato Barros da Costa 
CPF:679.087.483-68 
Titulação Máxima: Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplina ministrada: Inglês 

Josenir Barreto de Souza 
CPF: 268.125.413-20 
Titulação Máxima: Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício:Efetivo 
Disciplina ministrada: Química  



  

Marcio Rebouças da Silva 
CPF: 629.911.243-34 
Titulação Máxima:  
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplina ministrada:Estatística 

Fabiano Carneiro Ribeiro 
CPF: 748.112.073-00 
Titulação Máxima: Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplina ministrada: Informática Básica, Lógica e Linguagem de Programação I 

Glawther Lima Maia 
CPF:905.712.823-34 
Titulação Máxima: Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplina ministrada: Gestão da Produção 

Juliana de Brito Marques do Nascimento 
CPF:555.358.603-87 
Titulação Máxima: Mestrado 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplina ministrada: Libras 

Savio Mirelly Silveira Santos 
CPF:047.908.664-83 
Titulação Máxima: Especilista 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplina ministrada:Educação Física 

Francisco Aleudiney Monte Cunha 
CPF: 546.118.303-49 
Titulação Máxima: Mestre 
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 
Vínculo Empregatício: Efetivo 
Disciplina ministrada: Higiene e Segurança do Trabalho 



  

7. CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
 

SERVIDOR CARGO FORMAÇÃO 

Aarão Carlos Luz Macambira Bibliotecário Bacharelado em 
Biblioteconomia 

Ana Cléa Gomes de Sousa Coordenadora Técnico-
Pedagógica 

Licenciatura em 
Pedagogia 

Caroline de Oliveira Bueno Assistente social  Serviço Social 

Eduardo Gomes da Costa Odontólogo Odontologia 

Emmanuel Kant da Silveira e Alves Téc em Áudio Visual Tecnólogo em 
Mecatrônica Industrial 

Felipe Pontes Morales Téc em eletrotécnica Técnico em eletrotécnica 

Manoela Maria Alcântara Melo Auxiliar em Administração Licenciada em Letras 

Guiomar Muniz Ribeiro Auxiliar em Administração Psicologia 

João Mendes de Carvalho Filho Auxiliar em Administração Ciências da Computação 

Juliano Matos Palheta Psicólogo Psicologia 

Luiz Hernesto Araújo Dias  Diretor de administração e 
planejamento 

Tecnólogo em 
Eletromecânica 

Luiza Marcella de Sousa Nunes Coordenadora de Recursos 
Humanos 

Bacharelado em 
Administração 

Maria Aldene da Silva Monteiro Pedagoga Licenciada em Pedagogia 

Mariana Santiago Silveira Laboratorista (Microbiologia 
de alimentos) 

Engenharia de Alimentos 

Paulo Ericson Valentim Silva Coordenador de Tecnologia 
da Informação 

Rede de computadores 

Socorro Maria França de Queiroz Coord. de Aquisições e 
Contratações 

Direito (Bacharel) 

Tatiana Ximenes de Freitas Bibliotecária Bacharelado em 
Biblioteconomia 

Tiago de Oliveira Braga Jornalista Jornalismo 

José Wellington da Silva Técnico em Assuntos 
Educacionais 

Licenciado em Biologia 

Priscilla Uchoa Martins Assistente de Alunos Bacharelado  em Direito 

Natália Lima Alcântara Auxiliar em Administração Bacharelado em 
Administração 

 

8. INFRAESTINFRAESTRUTURA  
 

8.1 BIBLIOTECA 
 

A Biblioteca do IFCE – Campus Sobral funciona nos três períodos do dia, sendo o horário de 

funcionamento das 7h30min às 21h45min, ininterruptamente, de segunda à sexta-feira. O setor 

dispõe de 05 servidores, sendo 02 bibliotecários, 02 auxiliares de biblioteca, 01 auxiliar em 

administração, pertencentes ao quadro funcional do IFCE – Campus Sobral, além de 01 terceirizada.  

À comunidade interna (alunos e servidores), é concedido o empréstimo domiciliar, exceto 

obras de referência, periódicos, e outras publicações conforme recomendação do setor. As formas de 

empréstimo e outras regras são estabelecidas no regimento.  



  

Atualmente, a Biblioteca dispõe de um rico acervo, incluindo livros, periódicos, folhetos, Cd´s, 

DVD’s, trabalhos científicos e outros, considerando-se especializada nas áreas dos cursos que o 

nosso campus oferece. Porém, há obras em outras áreas, como: Psicologia, Direito, Filosofia, 

Literatura, entre outros. 

Material/Obras  Número de títulos Número de 
exemplares 

Apostila  6 22 

CD-ROM 49 194 

Dissertação 37 38 

DVD 114 231 

Folheto 23 33 

Livro 2.162 10.414 

Monografia 220 227 

Norma Técnica 5 5 

Tese 17 17 

Total* 2.633 11.181 

* Estatística de novembro de 2014. 

O moderno prédio da Biblioteca, localizado em área central do campus, climatizado, dispõe 

de salas de estudo em grupo, cabines individuais, Internet WI-FI e 10 computadores conectados à 

Internet, armários com senha e chave para a guarda de pertences, banheiros, inclusive para 

portadores de necessidades especiais.  

Além do público-alvo, também atende à comunidade externa, resultando numa grande 

demanda, principalmente ao acervo, pois há obras que os usuários não encontram nas universidades 

da qual fazem parte e a Biblioteca do IFCE campus Sobral disponibiliza através da consulta local. 

 
8.2 INFRA-ESTRUTURA FÍSICA E RECURSOS MATERIAIS 

 

                   8.2.1 Distribuição do espaço físico existente e/ou em reforma para o curso em  

                           questão 

 

Dependências Quantidade m
2
 

Sala de Direção 01 15,20 

Salas de Coordenação 01 90,00 

Sala de Professores 01 90,00 

Salas de Aulas para o curso 03 75,80 

Salas de Aulas para o curso 01 58,10 

Sanitários 02 19,68 

Pátio Coberto / Área de Lazer / Convivência 01 165,00 

Setor de Atendimento / Tesouraria 01 136,60 

Praça de Alimentação 01 15,10 

Auditórios - - 

Sala de Áudio / Salas de Apoio 01 54,00 



  

Sala de Leitura/Estudos  - - 

 
 

                 8.2.2 Outros Recursos Materiais 

 

Item Quantidade 

Televisores 01 

Retroprojetores 03 

Data Show 09 

Quadro Branco 03 

Flip-charts 01 

Receptor de Satélite para antena parabólica 01 

monitor 34" p/vídeo conferência 01 

projetor desktop 02 

projetor de multimídia  01 

aparelho de dvd-player 01 

Câmera fotográfica digital 01 

 
 
 

8.3 INFRA-ESTRUTURA DE LABORATÓRIOS 
 

                   8.3.1 Laboratórios Básicos 

 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
) m

2 
por estação m

2
 por aluno 

Laboratório de Informática Básica 6,60m x 8,40m 0,63m x 082m 5 m
2
 

Descrição (Software Instalado, e/ou outros dados) 

Sistema Operacional Windows XP, EasyZip, Openoffice.org (Pacote de programas de escritório), 
Acrobat Reader (Leitor de arquivos PDF), Mozilla Firefox, ClamWin Antivírus, Spybot - Search & 
Destroy (Anti-Spyware), Acesso à Internet 

Instalações para aulas práticas de Linguagem de Programação 

Equipamentos (Hardware Instalado e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

15 Mesas de Madeira para computadores 

31 Cadeiras 

15 Computadores Eclipse 3.1 Ghz, 512 Mb, 70 Gb. 

15 Estabilizadores de Tensão 

02 Ethernet Switch 10/100Mbps de 16 portas 

-- Estrutura de rede Local 

 
 
 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
) m

2
 por 

estação 
m

2
 por aluno 

FÍSICA  6,60m x 8,40m 6,60m x 
8,40m 

6,60m x 8,40m 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Instalações para aulas práticas da disciplina de Física Aplicada e Eletricidade CC 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

02 Amperímetro trapezoidal 



  

02 Aparelho rotativo canquerini 

02 Banco óptico - disco de harti 

01 Caixa de acessórios (colchão de ar) 

01 Chave dupla de desvio ref. 7817 

01 Chave inversora  

01 Chave inversora normalmente aberta (colchão ar) 

01 Chave inversora normalmente aberta (queda livre) 

02 Chave liga-desliga 

01 Colchão de ar linear 

01 Condicionador de ar 21.000 btu's mr. Springer 

02 Conj. Demonstrativo da propagação do calor 

02 Conj. P/lançamentos horizontais 

01 Conj. P/queda livre 

01 Cronômetro digital 1 a 4 intervalos (colchão ar) 

01 Cronômetro digital 1 a 4 intervalos (queda livre) 

01 Cronômetro digital medeiros  

02 Dilatômetro wunderlich linear de precisão 

02 Equipamento gaseológico  

01 Fonte de alimentação 6/12 vccs (colchão linear) 

01 Fonte de alimentação 6/12 vccs (queda livre) 

02 Fonte de alimentação fré-reis 

02 Fonte de alimentação jacoby 12 vac 5 

02 Fonte de alimentação rizzi cc estabilizada 

01 Frequencímetro de impulsos óticos (cuba ondas) 

01 Frequencímetro digital carboneira (unidade acústica) 

02 Galvanômetro trapezoidal ref. 6032  

01 Gerador eletrostático de correia tipo van de graff 

02 Mesa de força 

02 Mini fonte dal-fré 5vcc 500ma 

01 Oscilador de áudio caetani (unidade acústica) 

02 Painel hidrostático 

02 Pêndulo mr. Marotec 

02 Plano inclinado aragão 

01 Quando branco, med. 1.00 x 1.50 m 

01 Régua auxiliar p/ondas estacionárias  

01 Retroprojetor m-9815 abs mr.tes 

01 Tripé universal c/haste 

01 Unidade acústica muswieck c/disco vibratório 

01 Unidade geradora de fluxo de ar (colchão ar) 

02 Vasos comunicantes completos 

01 Vibrador rhr (cuba ondas) 

02 Voltímetro trapezoidal ref. 7824-a 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 

  8.3.2 Laboratórios Específicos à Área do Curso 

 
 
 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
) m

2 
por estação m

2
 por 

aluno 

01 - Automação 59,40 29,7 3,96 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

1 ARMARIO MEDIO FECHADO 800X478X1100MM (LXPXA), COM DUAS PORTAS E UMA PRATELEIRA, MARCA 
USE MOVEIS 

2 MICROCOMPUTADOR ITAUTEC INFOWAY SM 3322 COM WINDOWS VISTA BUSINES COM PROCESSADOR 
AMD ATHLON II + TECLADO PS2 + MOUSE OPTICO USB SCRL 3 BOTOES 

3 MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 

1 LOUSA DE VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE, JATEADO, 200X120CM (LxA), MARCA CONFIANCE 

1 MODULO ISOLADOR ESTABILIZADOR, MARCA MICROSOL, MIE G3, 500VA 

1 ESTACAO DE TRABALHO, TIPO "L" COM 3 GAVETAS, MARCA USE MOVEIS 

1 MULTIMETRO DIGITAL DE BANCADA, MARCA POLITERM, MODELO DM-8045 

6 MULTIMETRO, MARCA POLITERM, MODELO A6 

5 PROTOBOARD, MARCA MINIPA, MODELO MP-2420B 

1 TERMOMETRO INFRAVERMELHO COM FAIXA DE 20°C ATE 530º C, MARCA ICEL, MODELO TD-965 

4 FONTE DE ALIMENTACAO DC REGULADA, MARCA POLITERM, MODELO HY-3005D 

1 OSCILOSCOPIO DIGITAL 200MHZ, MARCA MINIPA, MODELO MO 2200 

1 MULTIMETRO, MARCA POLITERM, MODELO DM-8045 

15 CARTEIRA ESCOLAR, MARCA USE MOVEIS 

1 BRACO MANIPULADOR ROBOTICO ARTICULADO, MARCA LABVOLT 5150 

5 CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, SEM BRACO, MARCA FLEXFORM 

1 MESA DE MADEIRA RETANGULAR (1200X600X740), SEM GAVETAS, MARCA USE MOVEIS 

1 POLTRONA GIRATORIA ESPALDAR MEDIO, MARCA FLEX FORM 

1 MONITOR LED 20". MODELO E2050SDA. MARCA AOC. 

1 APARELHO TELEFONICO COM FIO, MARCA INTELBRAS, MODELO PLENO 

1 CAIXA DE FERRAMENTAS SANFONADA C/ 5 GAVETAS, EM ACO, MARCA FERCAR 



  

1 ARMARIO ALTO FECHADO, COM 5 PRATELEIRAS, MARCA USE MOVEIS 

1 PROJETOR DE MULTIMIDIA, MARCA VIVITEK, MODELO D851+ 

1 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, INVERTER, 24.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA24L 

3 JOGO DE FERRAMENTAS COM 177 PECAS, MODELO OFICINA MASTER 5000R, MARCA ROBUST 

2 
PROGRAMADOR UNIVERSAL, TESTADOR DE TLL/LOGICA CMOS ICS E MEMORIAS, NUCLEO FPGA, 

ACOMPANHA CABO DE ALIMENTACAO, CABO USB, CABO ISP, POD DE DIAGNOSTICOS, SOQUETE ZIF, 
MANUAL E SOFTWARE, MARCA ELNEC, MODELO BEEPROG 2+ 

3 ESTACAO DE SOLDA ANALOGICA, MARCA HIKARI, MODELO HK936B 

1 MALETA CONTENDO DISPOSITIVOS PNEUMATICOS EM CORTE DIDATICOS, MARCA FESTO 

2 ARMARIO ALTO FECHADO, EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, COM 5 PRATELEIRAS, 800X490X2100MM 
(LXPXA), MARCA MIRANTI 

1 GAVETEIRO EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, 400X600X740MM (LXPXA), COM 03 GAVETAS (350X550MM) E 
01 GAVETA PARA PASTAS SUSPENSAS, MARCA ARTLINE 

1 ARMARIO DE ACO COM DIVISOES PROTEGIDAS POR PORTAS EM MODULACÕES DE 12 COMPORTIMENTOS 
COM 402mm ALTURA. MARCA APS. 

1 MOTOCOMPRESSOR CMI-7,6/24 120LBS MONO, MARCA MOTOMIL 

1 COMPRESSOR PROFISSIONAL, 30 LITROS, 8,5 PCM, 220V, MODELO MCD085, MARCA DWT 

1 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT SYSTEM INVERTER, UNIDADE EVAPORADORA HI-WALL E UNIDADE 

CONDENSADORA COM VENTILACAO DE FLUXO HORIZONTAL, CONTROLE REMETO SEM FIO, CAPACIDADE 
NOMINAL DE 12.000 BTU/H XPOWER, 220V. MARCA MIDEA CARRIER, MODELO 42LVCC12C5. 

2 ARMARIO ALTO FECHADO EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, COM 5 PRATELEIRAS, 800X478X2100 MM 
(LXPXA), MARCA USE MOVEIS 

1 MICROCOMPUTADOR IFOWAY ITAUTEC ST4255, CORE i3 + TECLADO PADRAO ABNT2 D3010 USB PT IT + 
MOUSE OPTICO ERG 3 BOTOES PS2 

1 MONITOR 17", MODELO 712SA, MARCA AOC 

1 LUPA DE BANCADA. MODELO TL-1020. MARCA TOYO. 

2 
 

ESTACAO DE SOLDA, MARCA TOYO, MODELO TS-905 

8 
 

CARTEIRA ESCOLAR COM BRACO MARCA MIRANTI 

 
 
 
 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
) m

2 
por estação m

2
 por 

aluno 

02 - Instalações Elétricas 74,70 37,35 4,98 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Alicates diversos, chaves de fenda, chaves Phillips, alicate desencapador etc 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

1 MICROCOMPUTADOR ITAUTEC INFOWAY SM 3322 COM WINDOWS VISTA BUSINES COM PROCESSADOR 
AMD ATHLON II + TECLADO PS2 + MOUSE OPTICO USB SCRL 3 BOTOES 

1 MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 



  

1 APARELHO AR CONDICIONADO 27.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA30JCC 

1 ALICATE WATTIMETRO, MARCA POLITERM, MODELO 840 

1 ALICATE WATTIMETRO, MARCA POLITERM, MODELO 840 

1 JOGO DE FERRAMENTAS COM 177 PECAS, MODELO OFICINA MASTER 5000R, MARCA ROBUST 

 
 
 
 
 
 
 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
) m

2 
por estação m

2
 por 

aluno 

03 – Eletrônica I 90,00 22,5 6 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

1 MESA TIPO "L", EM MADEIRA, 60X140/140X74CM, COM 3 GAVETAS E SUPORTE PARA CPU 

5 OCILOSCOPIO DIGITAL, MARCA TEKTRONIX, MODELO MSO2012 

7 FONTE DE ALIMENTACAO SIMETRICA DC DIGITAL, MARCA MINIPA, MODELO MPL-3305M 

2 ARMARIO ALTO FECHADO (800X500X2100), MARCA USE MOVEIS 

1 LUXIMETRO DIGITAL PORTATIL, MARCA MINIPA, MODELO MLM-1011 

2 MULTIMETRO DIGITAL PORTATIL, MARCA MINIPA, MODELO ET-2907 

1 TERMOMETRO INFRAVERMELHO DIGITAL PORTATIL, MARCA MINIPA, MODELO MT-390 

1 SWITCH L2 GERENCIAVEL 24 PORTAS, MARCA 3COM 

1 MICROCOMPUTADOR ITAUTEC INFOWAY SM 3322 COM WINDOWS VISTA BUSINES COM PROCESSADOR 
AMD ATHLON II + TECLADO PS2 + MOUSE OPTICO USB SCRL 3 BOTOES 

2 MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 

5 MODULO ISOLADOR ESTABILIZADOR, MARCA MICROSOL, MIE G3, 500VA 

2 APARELHO AR CONDICIONADO 27.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA30JCC 

1 APARELHO TELEFONICO COM FIO, MARCA SIEMENS, MODELO EUROSET E3005 

2 ALICATE WATTIMETRO, MARCA POLITERM, MODELO 840 

9 PROTOBOARD, MARCA ICEL, MODELO MSB-400 

1 CAMERA INFRAVERMELHA MODELO 140, MARCA FLIR 

1 TELA DE PROJECAO RETRATIL STANDARD, (180X180 CM), MARCA CINEFLEX 



  

1 PONTE LCR / FONTE DE ALIMENTACAO, MARCA MINIPA, MODELO MXB-821 

9 CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, SEM BRACO, MARCA FLEXFORM 

1 MESA DE MADEIRA RETANGULAR (1200X600X740), COM 02 GAVETAS, MARCA USE MOVEIS 

1 MONITOR 20", INFOWAY ITAUTEC, MODELO E2011PX 

1 GABINETE WISECASE ATX FT 202/1802 COM FONTE 500W BLACK PIANO 

1 PROJETOR DE MULTIMIDIA, MARCA VIVITEK, MODELO D851+ 

4 JOGO DE FERRAMENTAS COM 177 PECAS, MODELO OFICINA MASTER 5000R, MARCA ROBUST 

2 
PROGRAMADOR UNIVERSAL, TESTADOR DE TLL/LOGICA CMOS ICS E MEMORIAS, NUCLEO FPGA, 

ACOMPANHA CABO DE ALIMENTACAO, CABO USB, CABO ISP, POD DE DIAGNOSTICOS, SOQUETE ZIF, 
MANUAL E SOFTWARE, MARCA ELNEC, MODELO BEEPROG 2+ 

5 ESTACAO DE SOLDA ANALOGICA, MARCA HIKARI, MODELO HK936B 

1 MESA DE REUNIAO REDONDA EM MADEIRA MDP, COR MAPLE BILBAO, 1200X700MM (DXA), MARCA 
ARTLINE 

1 MULTIMETRO DIGITAL DE BANCADA 5 1/2 DIGITOS, MARCA TEKTRONIX, MODELO DMM4020 

2 GERADOR DE SINAIS/FORMA ARBITRARIOS, 20MHZ, 250MS/S MARCA TEKTRONIX, MODELO AFG2021-BR 

6 MULTIMETRO DIGITAL DE BANCADA, MARCA TEKTRONIX, MODELO DMM4020 

2 GERADOR DE SINAIS ARBITRARIOS. GERADOR DE FORMA. MARCA TEKTRONIX. MODELO AFG2021-BR 

6 FONTE DE ALIMENTACAO PARA AS PONTAS DE CORRENTE DC/AC . PONTA DE PROVA UTIL NO 
OSCILOSCOPIO TCPA300. MARCA TEKTRONIX. 

4 PONTA DE PROVA DIFERENCIAL ALTA TENSAO P5200A 50MHZ PARA USO EM OSCILOSCOPIO, MARCA 
TEKTRONIX 

4 PONTA DE CORRENTE DC/AC TCP312A PARA USO EM OSCILOSCOPIO 

1 GAVETEIRO VOLANTE EM MADEIRA MDP, COM 03 GAVETAS, COR MARFIM, 400X520X550MM (LXPXA). 
MARCA USE MOVEIS 

2 MULTIMETRO DIGITAL. MODELO ET-2507A. MARCA MINIPA. 

1 
ARMARIO PORTA FERRAMENTAS EM ACO, ACOMPANHA JOGO DE FERRAMENTAS COM 76 PECAS. 
DIMENSOES EXTERNAS 650/1200 x 955 x 250/580 MM, 02 GAVETAS PEQUENAS 480 x 47 x 210 MM, 01 

GAVETAS MEDIA 480 x 73 x 210 MM. MODELO 1401 GM. MARCA GEDORE. 

1 GABINETE DE TRABALHO COM 01 GAVETA,EM ACO REFORCADO, DIMENSOES 520x450x975MM. MODELO 
GT-1. MARCA MARCON. 

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLOR, MODELO M476DW, MARCA HP 

4 MULTIMETRO DIGITAL DE MAO DE 4 DIGITOS, MODELO U1242B, MARCA KEYSIGHT 

3 MODULO ISOLADOR ESTABILIZADO, BIVOLT, 300VA, MODELO APC MIE G3 300 STANDARD, MARCA 
MICROSOL 

1 MULTÍMETRO DIGITAL DE BANCADA 5 1/2 DÍGITOS, MARCA TEKTRONIX 

1 MULTÍMETRO DIGITAL DE BANCADA 5 1/2 DÍGITOS, MARCA TEKTRONIX, MODELO DMM4020 

1 MONITOR 17", MODELO 712SA, MARCA AOC 

1 ARMARIO DE AÇO - MARCA CONFIANCA 



  

1 
ILHA DE TRABALHO COM 04 TAMPOS E 01 MEIA LUA, TAMPO EM MDF COM 28MM DE ESPESSURA COM 

ACABAMENTO EM ESMALTE E POLIURETÂNICO TEXTURIZADO DE ASPECTO FOSCO (GOLFRATO) NA COR 
CRISTAL - MR. CADERODE 

4 AMPLIFICADOR AC/DC TEKTRONIX TCPA300 

1 ANALISADOR DE ENERGIA TEKTRONIX PA4000 COM 4 CANAIS 

1 ESFERA INTEGRADORA GIGAHERTZ-OPTIK ISD-100HF-V02 

2 ESTAÇÃO DE SOLDA PACE MBT301 INTELLIHEAT 

2 ESTAÇÃO DE SOLDA PACE ST25 SENSATEMP 

1 FONTE CA HP 6814B 300 VRMS 3000 VA 1 FASE 

1 FONTE DE LABORATÓRIO EA-OS 3016-10B 

1 GABINETE COOLER MASTER C/ PROCESSADOR ATOM 

2 GABINITE COOLER MASTER C/ PROCESSADOR INTEL CORE I7 

2 IMPRESSORA HP COLOR LASERJET 

2 MEDIDOR MULTIFUNÇÃO AGILENT U1401B 

2 OSCILOSCÓPIO TEKTRONIX DPO3014 100 MHZ 2,5 GS/S COM 4 CANAIS 

2 OSCILOSCÓPIO TEKTRONIX MSO5034 350 MHZ 5 GS/S COM 4 CANAIS 

1 PONTE LCR AGILENT 4263B 

1 PONTE LCR DE MÃO AGILENT U1732C 

1 PONTE LCR MINIPA MXB821 100 HZ-10KHZ 

2 PONTEIRA DIFERENCIAL DE TENSÃO TEKTRONIX P52000A 50 MHZ 

1 SENSOR LED TESTER BTS256 

2 SONDA DE CORRENTE TEKTRONIX TCP303 150ADC 

2 SONDA DE CORRENTE TEKTRONIX TCP305 50ADC 

1 FONTE DEALIMENTAÇÃO CC PARA EMULAÇÃO DE PAINEIS FOTOVOLTAICOS 20 KVA 

 
 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
) m

2 
por estação m

2
 por 

aluno 

04 – Eletrônica II 74,70 37,35 4,98 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

2 ESTACAO DE TRABALHO TIPO ILHA PARA 2 PESSOAS, MARCA USE MOVEIS 



  

7 GAVETEIRO PARA COMPONENTES ELETRONICOS, MATERIAL PLASTICO, 10 GAVETAS, MARCA MAGUS, 
MODELO CG510 5MOD 

4 MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 

1 TELA DE PROJECAO RETRATIL WIDESCREEN 67", MARCA TES 

1 MONITOR LCD 19" WIDSCREEN, MARCA AOC, MODELO 912VWA 

2 FONTE DE ALIMENTACAO DC, MARCA POLITERM, MODELO HY-3003E-3 

7 PROTOBOARD, MARCA MINIPA, MODELO MP-2420B 

7 MULTÍMETRO DIGITAL, MARCA INSTRONIC DT-5803 

1 TERMOMETRO INFRAVERMELHO, MARCA MINIPA, MODELO MT-395 

4 FONTE DE ALIMENTACAO, MARCA POLITERM, MODELO HY-3003E-3 

1 SUPORTE PARA FIXACAO DE PROJETORES E DATASHOW NO TETO OU PAREDE, MARCA TES 

4 SENSOR CAPACITIVO METALICO, SAIDA CABO, TUBO ROSCA, MARCA JNG 

4 SENSOR FOTO-ELETRICO, SAIDA CABO, NPN, DIAMETRO DE 12MM 

3 SENSOR INDUTIVO METALICO, CONTATO NF, SAIDA NPN, MARCA JNG 

3 TERMOPAR TIPO J, CLASSE 0.75, COMPRIMENTO DE 450MM 

2 TERMORESISTÊNCIA PT100, MARCA SCG 

5 KIT DIDATICO DE ELETRONICA ANALOGICA, MARCA EXTO, MODELO XA101 

5 KIT DIDATICO DE ELETRONICA DIGITAL BASICA, MARCA EXTO, MODELO XD101 

4 BANCO DE ENSAIO PARA ESTUDO DE CONTROLADORES LOGICOS PROGRAMAVEIS. MARCA DELORENZO, 
MODELO DOLB-KL640 

1 MICROCOMPUTADOR IFOWAY ITAUTEC ST4255, CORE i3 + TECLADO PADRAO ABNT2 D3010 USB PT IT + 
MOUSE OPTICO ERG 3 BOTOES PS2 

4 GABINETE WISECASE ATX FT 202/1802 COM FONTE 500W BLACK PIANO 

1 APARELHO TELEFONICO COM FIO, MARCA INTELBRAS, MODELO PLENO 

1 PROJETOR DE MULTIMIDIA, MARCA VIVITEK, MODELO D851+ 

1 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, INVERTER, 24.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA24L 

1 ARMARIO ALTO FECHADO EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, COM 5 PRATELEIRAS, 800X478X2100 MM 
(LXPXA), MARCA USE MOVEIS 

2 JOGO DE FERRAMENTAS COM 177 PECAS, MODELO OFICINA MASTER 5000R, MARCA ROBUST 

2 
PROGRAMADOR UNIVERSAL, TESTADOR DE TLL/LOGICA CMOS ICS E MEMORIAS, NUCLEO FPGA, 

ACOMPANHA CABO DE ALIMENTACAO, CABO USB, CABO ISP, POD DE DIAGNOSTICOS, SOQUETE ZIF, 
MANUAL E SOFTWARE, MARCA ELNEC, MODELO BEEPROG 2+ 

4 PROTOBOARD, PERFURADOR DE PLACA DE CIRCUITO INTERNO, MARCA ICEL 

4 ESTACAO DE SOLDA ANALOGICA, MARCA HIKARI, MODELO HK936B 



  

2 CONJUNTO DIDATICO DE TREINAMENTO EM MECATRONICA, KIT LEGO MINSTORMS EDUCATION 9695 
RESOURCE SET, COM 817 PECAS, MARCA LEGO 

1 MICROCOMPUTADOR DESKTOP IFOWAY ITAUTEC ST4256, PROCESSADOR INTEL CORE i5 

1 MONITOR 20", INFOWAY ITAUTEC, MODELO E2011PX 

1 MESA RETANGULAR, COM GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS, EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, 
1200X600X740MM (LXPXA), MARCA ARTLINE 

1 KIT EDUCACIONAL. MARCA LEGO, MODELO MINDSTORMS EV3 

5 MULTIMETRO DIGITAL. MODELO ET-2507A. MARCA MINIPA. 

1 
MICRO CONTROLADOR PROGRAMAVEL, UNIDADE BASICA, ALIMENTACAO 24Vcc, 06 ENTRADAS DIGITAIS 
(24Vcc), 02 ENTRADAS ANALOGICAS (0-10Vcc) OU DIGITAIS, 04 SAIDAS A RELE (8A), RELOGIO DE TEMPO 

REAL.. CAPACIDADE PARA 300 LINHAS DE PROGRAMA LADDER, 260 BLOCOS LOGICOS, 63 MARCADORES 
AUXILIARES, 31 TEMPORIZADORES, 31 CONTADORES E FUNCOES ARITMETICAS. MODELO CLIC 02 CLW-02 

10HR-A 3RD. MARCA WEG. 

4 MONITOR 17", MODELO 913FW, MARCA AOC 

4 MICROCOMPUTADOR GABINETE ECLIPSE BRASIL 

3 PROTOBOARD PLACA DE MONTAGEM CIRCUITO ELETRONICO, MARCA MINIPA 

1 MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 

10 CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, SEM BRACO, MARCA FLEXFORM 

2 ARMARIO ALTO FECHADO, EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, COM 5 PRATELEIRAS, 800X490X2100MM 
(LXPXA), MARCA MIRANTI 

1 ARMARIO DE ACO COM DIVISOES PROTEGIDAS POR PORTAS EM MODULACÕES DE 12 COMPORTIMENTOS 
COM 402mm ALTURA. MARCA APS. 

 
 
 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
) m

2 
por estação m

2
 por 

aluno 

05 - Ensaio de Materiais 74,70 37,35 4,98 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

1 POLITRIZ UNIVERSAL DUPLA FACE EM FIBRA DE VIDRO, MARCA AROTEC 

1 BALANCA ANALITICA DE PRECISAO, MARCA RADWAG, MODELO AS 220/C2 

1 TERMOMETRO INFRAVERMELHOR DIGITAL PORTATIL, MARCA MINIPA, MODELO MT-390 

1 MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 

1 MICROSCOPIO - ESTEREOMICROSCOPIO TRINOCULAR COM ZOOM, MARCA BEL 

1 MICRODUROMETRO DE PRECISAO MODELO HVS-1000 TH710, MARCA TIME, SERIE 0390 

1 CAPELA DE EXAUSTAO DE GASES, MARCA CASALABOR, MODELO CLC05 



  

1 FORNO MUFLA PARA LABORATORIO, MARCA CASALABOR, MODELO CLC-2000B-DM 

2 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, INVERTER, 23.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA24JFC 

1 JOGO DE FERRAMENTAS COM 177 PECAS, MODELO OFICINA MASTER 5000R, MARCA ROBUST 

1 MICROCOMPUTADOR DESKTOP IFOWAY ITAUTEC ST4256, PROCESSADOR INTEL CORE i5 

1 MESA RETANGULAR, COM GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS, EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, 
1200X600X740MM (LXPXA), MARCA ARTLINE 

1 LOUSA DE VIDRO TEMPERADO, DIM. 2,0X1,2M, 6MM DE ESPESSURA, COM 06 PROLONGADORES DE ACO 
DE 2,5CM 

15 CARTEIRA ESCOLAR EM POLIPROPILENO, MARCA ART-MOVEIS (3 com braço canhoto) 

1 
SOPRADOR TERMICO PISTOLA AR QUENTE 300 A 500º KIT MALETA 220V. ITENS INCLUSOS: SOPRADOR DE 
AR QUENTE, 04 BICOS, ESPATULA, GUIA DO USUARIO, MALETA DE TRANSPORTE, 03 PONTAS + CHAVE DE 

SUPORTE. MODELO OHG-2000A. MARCA MXT. 

1 MÁQUINAS UNIVERSAL DE ENSAIOS MR. TIRATEST MOD. 24250 SN 3/ 98 

 
 
 
 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
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2
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06 - Soldagem 59,40 14,85 3,96 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Mascaras, martelo picador, escova de aço,mangote, peneira, avental, luva, tartílope, controle remoto 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

1 AFIADOR DE FERRAMENTAS DE PRECISAO, MARCA CARBOGRAFITE, MODELO 1 CGT 

1 MAQUINA DE CORTE, MARCA HYPERTHERM, MODELO POWERMAX1000 

4 MASCARA DE SOLDADOR, MARCA CARBOGRAFITE 

4 MAQUINA DE SOLDA, MARCA TK-OXIMIG 

6 CORTINA PARA SOLDA, MARCA GW 

1 JOGO DE FERRAMENTAS COM 177 PECAS, MODELO OFICINA MASTER 5000R, MARCA ROBUST 

1 CILINDRO GAS, MATERIAL ACO, TIPO ARMAZENAGEM 25KG, TIPO GAS DIOXIDO DE CARBONO, PRESSAO 
TESTE 150 BAR. MARCA MAT. 

4 CILINDRO GAS, MATERIAL ACO, TIPO GAS ARGONIO, VOLUME 10 M3. MARCA MAT. 

1 CILINDRO DE ACO PARA GAS ACETILENO, CAPACIDADE 9KG. 
 

1 CILINDRO GAS, MATERIAL ACO, TIPO ARMAZENAGEM 25KG, TIPO GAS DIOXIDO DE CARBONO, PRESSAO 
TESTE 150 BAR. MARCA MAT. 

1 CILINDRO GAS, MATERIAL ACO, TIPO GAS OXIGENIO, VOLUME 50L. MARCA MAT. 

1 SOPRADOR TERMICO DE AR QUENTE. POTENCIA 1300WATTS. INCLUI ESTOJO E ACESSORIOS (BOCAIS). 
MARCA GAMMA. MODELO HG025BR1. VOLTAGEM 110V. 



  

5 MASCARA DE PROTECAO AUTO ESCURECIMENTO VARIAVEL TONALIDADE 9-13 GW . MODELO GW913. 
MARCA GW ESCUDO. 

1 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS (PARA ACOPLAR AS MESAS), MARCA USE MOVEIS 

1 MESA RETANGULAR, 1200X600X740MM, SEM GAVETAS, MARCA USE MOVEIS 

1 APARELHO DE SOLDA PPU/O2/AC. MARCA CONDOR. 

1 APARELHO DE SOLDA PPU/O2/AC. MARCA CONDOR. 

Acesso às práticas – vestindo calça, blusa, sapato e EPIs 
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07 - Usinagem 343,30 171,65 22,88 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

1 MICROCOMPUTADOR ITAUTEC INFOWAY SM 3322 COM WINDOWS VISTA BUSINES COM PROCESSADOR 
AMD ATHLON II + TECLADO PS2 + MOUSE OPTICO USB SCRL 3 BOTOES 

1 MONITOR 18,5", INFOWAY ITAUTEC, MODELO 19EB13PW 

1 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT SYSTEM INVERTER, UNIDADE EVAPORADORA HI-WALL E UNIDADE 

CONDENSADORA COM VENTILACAO DE FLUXO HORIZONTAL, CONTROLE REMETO SEM FIO, CAPACIDADE 
NOMINAL DE 12.000 BTU/H XPOWER, 220V. MARCA MIDEA CARRIER, MODELO 42LVCC12C5. 

2 MICROMETRO TIPO EXTERNO COM ESCALA, MARCA KING TOOLS. 

3 PAQUIMETRO DE METAL, 150x5MM/6", MARCA KING TOOLS 

2 MICROMETRO TIPO EXTERNO COM ESCALA, MARCA KING TOOLS 

1 FURADEIRA DE COLUNA, MARCA KONE, MODELO ZN-5050A, SERIE G306008 

1 PRENSA HIDRAULICA MANUAL DIGITAL, CAPACIDADE 15TON. MARCA MARCON 

1 FRESADORA UNIVERSAL, MARCA CLARK, MODELO FH4, SERIE 11040064 

1 FRESADORA FERRAMENTEIRA, MARCA CLARK, MODELO 2VSE, SERIE 1104 

1 RETIFICADORA HIDRAULICA INDUSTRIAL, MARCA CLARK, MODELO SG 2550 AHD, 11040063 

1 PALETE EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 1000X1200X135 

2 CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, SEM BRACO, MARCA FLEXFORM 

2 JOGO DE FERRAMENTAS COM 177 PECAS, MODELO OFICINA MASTER 5000R, MARCA ROBUST 

1 MOTO ESMERIL, MARCA MOTOMIL 

2 PAQUIMETRO DIGITAL 300MM HIGH SPEED, MATERIAL ACO INOXIDAVEL TEMPERADO ALTA RESISTENCIA, 
RESOLUCAO 0,01MM, PRECISAO +- 0,05MM, LEITURA 6MM. MARCA INSIZE. 



  

1 SOPRADOR TERMICO DE AR QUENTE. POTENCIA 1300WATTS. INCLUI ESTOJO E ACESSORIOS (BOCAIS). 
MARCA GAMMA. MODELO HG025BR1. VOLTAGEM 110V. 

1 SERRA CIRCULAR 9.1/4" 1800W HKS18-85 220V DWT 

1 PARAFUSADEIRA / FURADEIRA 1918 GSR 12-2 220V. MARCA BOSCH. ACOMPANHAM 02 BATERIAS 12V E 01 
CARREGADOR DE BATERIA AL1411DV. 

1 ESMERILHADEIRA, TENSAO 220 V / 60 Hz - 127 V / 60 Hz, POTENCIA 850 W, ROTACAO 11000 rpm, DIAMETRO 
DO DISCO 115 mm (4 1/2"). MODELO BT-AG 850. MARCA EINHELL. 

5 ESCANTILHAO PARA ANGULO DE ROSCA METRICA 60 GRAUS. MARCA PANTEC. 

7 ESQUADRO DE LUZ, MATERIAL INOX, 75X50MM. MARCA PANTEC. 

3 ESCANTILHAO PARA ANGULO DE ROSCA METRICA 55 GRAUS. MARCA PANTEC. 

2 PAQUIMETRO UNIVERSAL COM GUIAS DE TITANIO 150MM/6, GRADUACAO 0,05MM/1/128". MODELO 
100.001A TIN, MARCA DIGIMESS 

1 CALIBRADOR TRACADOR DE ALTURA - CAPACIDADE 0 - 200X0,02mm/0-8X0,001, MARCA INSIZE 

1 ESMERILHADEIRA, TIPO ANGULAR VOLTAGEM 220V, POTENCIA 2400W, 8500RPM. MODELO GA7030S-220V. 
MARCA MAKITA. 

1 
MESA DE DESEMPENO, FABRICADO EM FERRO FUNDICO, SUPERFICIE DE MEDICAO RASQUETEADA, TRES 

PONTOS DE APOIO, PLANICIDADE DE ACORDO COM NORMA DIN876/1, DIMENSOES 400X250MM. MARCA 
COSA. 

1 
ARMARIO PORTA FERRAMENTAS EM ACO, ACOMPANHA JOGO DE FERRAMENTAS COM 76 PECAS. 
DIMENSOES EXTERNAS 650/1200 x 955 x 250/580 MM, 02 GAVETAS PEQUENAS 480 x 47 x 210 MM, 01 

GAVETAS MEDIA 480 x 73 x 210 MM. MODELO 1401 GM. MARCA GEDORE. 

1 VISCOSIMETRO SAYBOLT 220V. MODELO Q288SR24. MARCA QUIMIS. 

2 GABINETE DE TRABALHO COM 01 GAVETA,EM ACO REFORCADO, DIMENSOES 520x450x975MM. MODELO 
GT-1. MARCA MARCON. 

1 MAQUINA DE CORTE A PLASMA. MODELO MAXXICUT. MARCA BALMER. 

1 SERRA DE FITA, MARCA RAMOS, MODELO SR 340 

1 CALIBRADOR TRACADOR DE ALTURA - CAPACIDADE 0 - 200X0,02mm/0-8X0,001, MARCA INSIZE 

1 FURADEIRA DE COLUNA INDUSTRIAL, MARCA SCHULZ 

4 TORNO HORIZONTAL PARALELO 

 
 
 
 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m2) m2 por estação m2 por 
aluno 

08 -  Laboratório de Máquinas Elétricas 74,70 37,35 4,98 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde. Especificações 

1 MONITOR 20" LCD, MARCA AOC, MODELO E2050SDA 

2 MICROCOMPUTADOR ITAUTEC INFOWAY SM 3322 COM WINDOWS VISTA BUSINES COM PROCESSADOR 
AMD ATHLON II + TECLADO PS2 + MOUSE OPTICO USB SCRL 3 BOTOES 



  

2 MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 

2 MODULO ISOLADOR ESTABILIZADOR, MARCA MICROSOL, MIE G3, 500VA 

1 TELA DE PROJECAO RETRATIL WIDESCREEN 67", MARCA TES 

1 APARELHO TELEFONICO COM FIO, MARCA SIEMENS, MODELO EUROSET E3005 

1 SUPORTE PARA FIXACAO DE PROJETORES E DATASHOW NO TETO OU PAREDE, MARCA TES 

1 MICROCOMPUTADOR IFOWAY ITAUTEC ST4255, CORE i3 + TECLADO PADRAO ABNT2 D3010 USB PT IT + 
MOUSE OPTICO ERG 3 BOTOES PS2 

2 MONITOR 20", INFOWAY ITAUTEC, MODELO E2011PX 

1 ROTEADOR WIRELESS, MARCA D-LINK, MODELO DIR-618 

2 GABINETE WISECASE ATX FT 202/1802 COM FONTE 500W BLACK PIANO 

1 PROJETOR DE MULTIMIDIA, MARCA VIVITEK, MODELO D851+ 

1 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, INVERTER, 23.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA24JFC 

1 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, INVERTER, 27.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA30JCC 

1 PLOTTER DE PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO, MARCA LPKF, MODELO PROTOMAT E33 

10 
BANCO DE ENSAIOS PARA GRAVACAO EM PIC, SEM SOQUETE ZIF. KIT CONTENDO: GRAVADOR/DEPURADOR XICD, CABO 

USB, CABO DE GRAVACAO IN-CIRCUIT (RJ12 – RJ12), HEADER COM SOQUETE TORNEADO PARA GRAVACAO DE 
MICROCONTROLADORES DE DIFERENTES TAMANHOS, CD CONTENDO SOFTWARE E DRIVERS. MODELO XM000M05 - 

XICD. MARCA EXSTO. 

10 BANCO DE ENSAIOS PARA MICROCONTROLADORES PIC18F. MODELO XM111 - NEO201. MARCA EXSTO. 

3 FONTE DE ALIMENTACAO SIMETRICA DC DIGITAL, MARCA MINIPA, MODELO MPL-3305M 

1 LUXIMETRO DIGITAL PORTATIL, MARCA MINIPA, MODELO MLM-1011 

1 MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 

1 MODULO ISOLADOR ESTABILIZADOR, MARCA MICROSOL, MIE G3, 500VA 

1 ALICATE WATTIMETRO, MARCA POLITERM, MODELO 840 

4 FONTE DE ALIMENTACAO DC, MARCA POLITERM, MODELO HY-3003E-3 

1 TACOMETRO, MARCA POLITERM, MODELO DT-6236B 

1 ALICATE AMPERIMETRO DIGITAL, MARCA MINIPA, MODELO ET-3140 

1 MULTIMETRO, MARCA POLITERM, MODELO DM-8045 

4 ALICATE AMPERIMETRO DIGITAL, MARCA MINIPA, MODELO ET-3187 

5 ALICATE WATTIMETRO, MARCA POLITERM, MODELO 840 

1 SENSOR INDUTIVO METALICO, CONTATO NF, SAIDA NPN, LM18-3008, MARCA JNG 

2 TERMOPAR TIPO J, CLASSE 0.75, COMPRIMENTO DE 450MM 



  

3 
KIT DELORENZO PARA PARTIDA ESTÁTICA, COM MÓDULO DE PARTIDA DA SCHNEIDER ELEC. TRIFÁSICO 

DE 380V~ EM CONFIGURAÇÃO ESTRELA E 220V~ EM CONFIGURAÇÃO TRIÂNGULO, MOTOR BOMBA DA 
WEG, MODELO B-MAQSS 

6 
BANCO DE ENSAIO PARA ESTUDO DE ACIONAMENTO DE MAQUINAS ELETRICAS COM INVERSOR DE 

FREQUENCIA E FREIO ELETRODINAMICO. KIT PARA INVERSOR DE FREQUÊNCIA, INVERSOR DE 
FREQUÊNCIA DA WEG CFW-08, VECTOR INVERTER, MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO 380V~ EM 

CONFIGURAÇÃO ESTRELA, 220V~ EM CONFIGURAÇÃO TRIÂNGULO E COM SISTEMA DE FRENAGEM, 
MARCA DELORENZO 

3 
BANCO DE ENSAIO PARA ESTUDO DE COMANDOS ELETRICOS E PARTIDA DE MOTORES. KIT PARA 

COMANDOS ELETROMAGNÉTICOS COM AUTO-TRANSFORMADOR DE PARTIDA TRIFÁSICO 380 V~, MOTOR 
DA WEG W22 PLUS 380V~, MARCA DELORENZO, MODELO DLB-MAQCE 

1 ARMARIO ALTO FECHADO, COM 5 PRATELEIRAS, MARCA MIRANTI 

1 ARMARIO ALTO FECHADO, COM 5 PRATELEIRAS, MARCA USE MOVEIS 

1 MESA DE MADEIRA RETANGULAR (1200X600X740), COM 02 GAVETAS, MARCA USE MOVEIS 

1 GABINETE WISECASE ATX FT 202/1802 COM FONTE 500W BLACK PIANO 

1 POLTRONA GIRATORIA ESPALDAR MEDIO, MARCA FLEX FORM 

2 JOGO DE FERRAMENTAS COM 177 PECAS, MODELO OFICINA MASTER 5000R, MARCA ROBUST 

3 ESTACAO DE SOLDA ANALOGICA, MARCA HIKARI, MODELO HK936B 

1 NOTEBOOK HP PAVILION 14, 14-D028BR WIN8SL, INTEL CORE I3 2,2GHZ, 4GB RAM DDR3, DISCO RIGIDO 
500GB, TELA 14" LED. 

1 PARAFUSADEIRA / FURADEIRA 1918 GSR 12-2 220V. MARCA BOSCH. ACOMPANHAM 02 BATERIAS 12V E 01 
CARREGADOR DE BATERIA AL1411DV. 

2 MEGOMETRO DIGITAL. MARCA MINIPA, MODELO MI-2700 

1 
FURADEIRA PROF RDF800-I 220V. POTENCIA DO MOTOR 810W, FREQUENCIA 60HZ, 0 - 3000 RPM, MANDRIL 
13MM. ACOMPANHAM OS ITENS: 01 EMPUNHADURA AUXILIAR, 01 CALIBRADOR DE PROFUNDIDADE E 01 

CHAVE PARA MANDRIL. MARCA BR MOTORS. 

3 MULTIMETRO DIGITAL. MODELO ET-2507A. MARCA MINIPA. 

1 
ARMARIO PORTA FERRAMENTAS EM ACO, ACOMPANHA JOGO DE FERRAMENTAS COM 76 PECAS. 
DIMENSOES EXTERNAS 650/1200 x 955 x 250/580 MM, 02 GAVETAS PEQUENAS 480 x 47 x 210 MM, 01 

GAVETAS MEDIA 480 x 73 x 210 MM. MODELO 1401 GM. MARCA GEDORE. 

1 
GABINETE DE TRABALHO COM 01 GAVETA,EM ACO REFORCADO, DIMENSOES 520x450x975MM. MODELO 

GT-1. MARCA MARCON. 

1 
ESTACAO DE TRABALHO TIPO ILHA PARA 2 PESSOAS, MARCA USE MOVEIS 

1 
MONITOR 20" LCD, MARCA AOC, MODELO E2050SDA 

2 
MICROCOMPUTADOR ITAUTEC INFOWAY SM 3322 COM WINDOWS VISTA BUSINES COM PROCESSADOR 

AMD ATHLON II + TECLADO PS2 + MOUSE OPTICO USB SCRL 3 BOTOES 

2 
MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 

2 
MODULO ISOLADOR ESTABILIZADOR, MARCA MICROSOL, MIE G3, 500VA 

1 
TELA DE PROJECAO RETRATIL WIDESCREEN 67", MARCA TES 

1 
APARELHO TELEFONICO COM FIO, MARCA SIEMENS, MODELO EUROSET E3005 

1 
MICROCOMPUTADOR IFOWAY ITAUTEC ST4255, CORE i3 + TECLADO PADRAO ABNT2 D3010 USB PT IT + 

MOUSE OPTICO ERG 3 BOTOES PS2 

2 
MONITOR 20", INFOWAY ITAUTEC, MODELO E2011PX 

1 
ROTEADOR WIRELESS, MARCA D-LINK, MODELO DIR-618 



  

2 
GABINETE WISECASE ATX FT 202/1802 COM FONTE 500W BLACK PIANO 

1 
PROJETOR DE MULTIMIDIA, MARCA VIVITEK, MODELO D851+ 

1 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, INVERTER, 23.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA24JFC 

1 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, INVERTER, 27.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA30JCC 

1 
PLOTTER DE PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO, MARCA LPKF, MODELO PROTOMAT E33 

10 
BANCO DE ENSAIOS PARA GRAVACAO EM PIC, SEM SOQUETE ZIF. KIT CONTENDO: 

GRAVADOR/DEPURADOR XICD, CABO USB, CABO DE GRAVACAO IN-CIRCUIT (RJ12 – RJ12), HEADER COM 
SOQUETE TORNEADO PARA GRAVACAO DE MICROCONTROLADORES DE DIFERENTES TAMANHOS, CD 

CONTENDO SOFTWARE E DRIVERS. MODELO XM000M05 - XICD. MARCA EXSTO. 

10 
BANCO DE ENSAIOS PARA MICROCONTROLADORES PIC18F. MODELO XM111 - NEO201. MARCA EXSTO. 
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09 – Maquinas Térmicas 74,70 37,35 4,98 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde Especificações 

2 JOGO DE FERRAMENTAS COM 177 PECAS, MODELO OFICINA MASTER 5000R, MARCA ROBUST 

1 MOTOCOMPRESSOR 8,5/30 MCD085 220V DWT, MARCA EINHELL 

1 TORQUIMETRO DE ESTALO , ESCALA TRIPLA, CABECA FIXA, ENCAIXE 3/8". MODELO TEC02. MARCA 
TORKFORT. 

5 
ARMARIO PORTA FERRAMENTAS EM ACO, ACOMPANHA JOGO DE FERRAMENTAS COM 76 PECAS. 
DIMENSOES EXTERNAS 650/1200 x 955 x 250/580 MM, 02 GAVETAS PEQUENAS 480 x 47 x 210 MM, 01 

GAVETAS MEDIA 480 x 73 x 210 MM. MODELO 1401 GM. MARCA GEDORE. 

5 GABINETE DE TRABALHO COM 01 GAVETA, 520X450X1000 MM. MODELO GT-1. MARCA MARCON. 

1 GABINETE DE JATEAMENTO POR SUCCAO, TUNGST. 8,0MM. MODELO GS-9075X, COM KIT GST-2580. 
MARCA CMV. 

1 
LAVADORA DE PECAS, 820X520X990 MM (CXLXA), CUBA EM CHAPA GALVANIZADA DE 0,65MM, 220v; 

MOTOR - ELETRO BOMBA; RESERVATORIO - 22 litros; RODAS -2 FIXAS E 2 GIRATORIAS DE 3"; 
ACOMPANHA MANGUEIRA - COM SUPORTE, BRACADEIRA E AREJADOR -, FILTRO E RALO; OUTRAS 

MEDIDAS - ALTURA DA CUBA 150 mm E LARGURA DA CUBA 220 mm. MARCA MARCON. 

4 MORSA/TORNO DE BANCADA Nº 05, EM FERRO FUNDIDO NODULAR. ACOMPANHA PORCAS, PARAFUSOS 
E ARRUELAS PARA AFIXACAO. 

1 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, INVERTER, 24.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA24JFC 

25 CARTEIRA ESCOLAR COM BRACO MARCA MIRANTI 

1 ARMARIO ALTO FECHADO EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, COM 5 PRATELEIRAS, 800X478X2100 MM 
(LXPXA), MARCA USE MOVEIS 

1 AGITADOR MOLECULAR MT15168 

1 ARMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO C/16 LUGARES 

1 BARÔMETRO DE MERCÚRIO T-17 



  

 
 
 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
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por estação m

2
 por 

aluno 

10 – Informática 74,70 7,47 3,73 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

OFFICE XP, SOLIDEDGE, AUTOCAD 2000 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde Especificações 

20 MICROCOMPUTADOR ITAUTEC INFOWAY SM 3322 COM WINDOWS VISTA BUSINES COM PROCESSADOR 
AMD ATHLON II + TECLADO PS2 + MOUSE OPTICO USB SCRL 3 BOTOES 

20 MONITOR 19" LCD, MARCA ITAUTEC INFOWAY, MODELO W1942P 

1 BAROSCÓPIO DE BOLA MT02431 

1 BOMBA DE VÁCUO DE MEMBRANA MT02674 

1 BOMBA DE VÁCUO TIPO ROTATIVO MT02423 

1 CAMPANULA DE VÁCUO MT02430 

1 EXPERIÊNCIA P.V=CTE ME2425 

1 HEMISFÉRIO DE MAGDEBURGO MT02421 

1 KIT CORSA CAIXA DE MARCHA EIXO TRAZEIRO 

1 KIT CORSA MOTOR 

1 KIT CORSA SISTEMA DIREÇÃO E SUSPENSÃO DIANTEIRA 

1 KIT DE REFIGERAÇÃO(SIST.DEMONST. REFRIGERAÇÃO) 

1 MAQUETE MOTOR DE 4 TEMPOS ME2816 

1 MAQUETE MOTOR DE 2 TEMPOS ME03818 

1 MAQUETE MOTOR DE 4 TEMPOS VÁL.CABEÇOTE ME03816 

1 MAQUETE MOTOR DE 4 TEMPOS DIESEL MT3817 

1 MAQUETE MOTOR DE 4 TEMPOS ME3815 

1 PSICÔMETRO GIRATÓRIO MR. OBEN-TOP 

1 SISTEMA DEMONST. AR CONDICIONADO 

1 ESTOJO CHAVE DE ENCAIXE 10 A 20mm - 3/8" A 15/16" 

1 BANCADA DE AÇO 



  

1 LOUSA DE VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE, JATEADO, 200X120CM (LxA), MARCA CONFIANCE 

10 MODULO ISOLADOR ESTABILIZADOR, MARCA MICROSOL, MIE G3, 500VA 

1 TELA DE PROJECAO RETRATIL WIDESCREEN 67", MARCA TES 

1 PROJETOR DE MULTIMIDIA 2000 LUMENS, MARCA EPSON, MODELO H284A 

1 ROTEADOR WIRELLES B/G/N, MARCA TPLINK, MODELO TL-WR941ND 

1 SUPORTE PARA FIXACAO DE PROJETORES E DATASHOW NO TETO OU PAREDE, MARCA TESX 

2 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, INVERTER, 24.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA24L 

 

 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
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por estação m

2
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aluno 

11 – CNC 74,70 37,35 4,98 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde Especificações 

3 MICROCOMPUTADOR GABINETE ECLIPSE BRASIL 

3 MONITOR 17", MODELO 712SA, MARCA AOC 

1 PAQUIMETRO DE METAL, 150x5MM/6", MARCA KING TOOLS 

1 LOUSA DE VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE, JATEADO, 200X120CM (LxA), MARCA CONFIANCE 

1 APARELHO AR CONDICIONADO 27.000 BTU, MARCA FUJITSU, MODELO ASBA30JCC 

10 CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, SEM BRACO, MARCA FLEXFORM 

1 MICROCOMPUTADOR IFOWAY ITAUTEC ST4255, CORE i3 + TECLADO PADRAO ABNT2 D3010 USB PT IT + MOUSE OPTICO 
ERG 3 BOTOES PS2 

1 MONITOR 19" LCD MARCA LG, MODELO W1943CV 

1 APARELHO TELEFONICO COM FIO, MARCA SIEMENS, MODELO GIGASET DA100 

2 POLTRONA GIRATORIA ESPALDAR MEDIO, MARCA FLEX FORM 

1 MESA RETANGULAR, COM GAVETEIRO FIXO, SEM GAVETAS, EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, 1200X600X740MM (LXPXA) 

2 QUADRO PARA AFIXACAO DE AVISOS E CARTAZES, FIBRA DE MADEIRA E ALUMINIO, CHAPA METALIZADA, BASCULANTE, 
VIDROS DE 3MM 

1 
ARMARIO PORTA FERRAMENTAS EM ACO, ACOMPANHA JOGO DE FERRAMENTAS COM 76 PECAS. DIMENSOES 

EXTERNAS 650/1200 x 955 x 250/580 MM, 02 GAVETAS PEQUENAS 480 x 47 x 210 MM, 01 GAVETAS MEDIA 480 x 73 x 210 MM. 
MODELO 1401 GM. MARCA GEDORE. 

1 GABINETE DE TRABALHO COM 01 GAVETA,EM ACO REFORCADO, DIMENSOES 520x450x975MM. MODELO GT-1. MARCA 
MARCON. 

16 CARTEIRA ESCOLAR COM BRACO MARCA MIRANTI 



  

1 TORNO HORIZONTAL, DE COMANDO NUMERICO MOD CENTUR 30D MR. ROMI 

1 CENTRO DE USINAGEM VERTICAL MR. ROMI MOD. DISCOVERY 4022 SN SK3393100 

 

Laboratório (nº e/ou nome) Área (m
2
) m

2 
por estação m

2
 por 

aluno 

12– Metrologia e Inspeção 30,00 14,95 3,00 

Descrição (Materiais, Ferramentas, Softwares Instalados, e/ou outros dados) 

Equipamentos (Hardwares Instalados e/ou outros) 

Qtde Especificações 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO INVERTER 24.000 BTU, SPLIT MARCA FUJITSU, MODELO ASBA24JCC 

1 MESA DE REUNIAO EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, 2700X1000/1200/1000X740MM (LXPXA), MARCA 
ARTLINE 

1 ARMARIO ALTO FECHADO EM MADEIRA MDP, COR MARFIM, COM 5 PRATELEIRAS, 800X478X2100 MM 
(LXPXA), MARCA USE MOVEIS 

4 MICROMETRO TIPO EXTERNO COM ESCALA, MARCA KING TOOLS 

1 PAQUIMETRO DE METAL, 150x5MM/6", MARCA KING TOOLS 

1 VISCOSIMETRO ROTATIVC MICROPROCESSADO, MARCA QUIMIS 

1 MEDIDOR DE VIBRACAO, MARCA POLITERM, MODELO POL-58 

1 MEDIDOR DE VIBRACAO, MARCA POLITERM, MODELO POL-58 

3 CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, SEM BRACO, MARCA FLEXFORM 

5 PAQUIMETRO DIGITAL 300MM HIGH SPEED, MATERIAL AC4O INOXIDAVEL TEMPERADO ALTA 
RESISTENCIA, RESOLUCAO 0,01MM, PRECISAO +- 0,05MM, LEITURA 6MM. MARCA INSIZE. 

1 ANALISADOR DE VIBRACOES. MODELO VIB-49G FFT. MARCA VIBTRON. 

5 ESCANTILHAO PARA ANGULO DE ROSCA METRICA 60 GRAUS. MARCA PANTEC. 

8 ESQUADRO DE LUZ, MATERIAL INOX, 75X50MM. MARCA PANTEC. 

2 ESCANTILHAO PARA ANGULO DE ROSCA METRICA 55 GRAUS. MARCA PANTEC. 

2 
MESA DE MEDICAO, COM BATENTE RANHURADO EM ACO LAPIDADO, COLUNA EM ACO CROMADO, BASE 

DE FERRO FUNDIDO ESMALTADA, BANTE TIPO RANHURADO, DIMENSOES DA BASE 98x115mm, 
DIMENSOES DA COLUNA 22x210mm. MODELO 16853-LR115. MARCA PANTEC. 

5 
SUPORTE PARA MICROMETRO EXTERNO, COM CAPACIDADE ATE 100mm, FEITO DE FERRO FUNDIDO COM 

ACABAMENTO ESMALTADO, FIXACAO DO MICROMETRO COM ANGULO AJUSTAVEL. MODELO 16301. 
MARCA PANTEC. 

3 
JOGO DE BLOCOS PADROES PROTETORES COMPOSTO POR 02 (DOIS) BLOCOS DE 2MM DE ESPESSURA, 
FABRICADOS EM METAL DURO, ESPESSURA GRAVADA NO BLOCO, ESTOJO PARA ACONDICIONAMENTO 

DOS BLOCOS FABRICADO EM MADEIRA. MARCA INSIZE. 

2 
CONJUNTO DE BLOCOS PRISMATICOS DE PRECISAO EM V, FABRICADOS EM ACO TEMPERADO COM 

SUPERFICIES DE CONTATO RETIFICADAS, PARALELISMO DO PRISMA EM RELACAO AS FACES ENTRE 5 E 
10 MICROMETROS, COM GRAMPOS, ENTALHE EM V (90°) NAS SUPERFICIES SUPERIOR E INFERIOR, 
CONTENDO 02 (DOIS) BLOCOS COM CAPACIDADE DE FICACAO DE PECAS ENTRE 7 E 50MM. MARCA 

INSIZE. 

2 
JOGO DE BLOCOS PADRAO FABRICADO EM LICA ACO COM DUREZA DE 800 HV (64HRC), TRATAMENTO 

TERMICO DE ALIVIO DE TENSAO, TEMPERADOS E LAPIDADOS, ARESTAS E LAPIDADOS, ARESTAS 
LIGEIRAMENTE QUEBRADAS, ESTOJO DE MADEIRA COM IDENTIFICACAO DE CADA BLOCO PARA O SEU 



  

ACONDICIONAMENTO. CONTEM 46 PECAS. MARCA INSIZE. 

8 PAQUIMETRO UNIVERSAL COM GUIAS DE TITANIO 150MM/6, GRADUACAO 0,05MM/1/128". MODELO 
100.001A TIN, MARCA DIGIMESS 
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ANEXOS 
 



  

  

1. DOCUMENTOS DO ESTÁGIO 

Lei nº 11.788, de  25 de setembro de 2008 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO 

Art. 1
o
  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que 

visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular 

em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação 

especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens 

e adultos. 

§ 1
o
  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do 

educando. 

§ 2
o
  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 

contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o 

trabalho. 

Art. 2
o
  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes 

curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 

§ 1
o
  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito 

para aprovação e obtenção de diploma. 

§ 2
o
  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga 

horária regular e obrigatória. 

§ 3
o
  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior, 

desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no 

projeto pedagógico do curso.  

Art. 3
o
  O estágio, tanto na hipótese do § 1

o
 do art. 2

o
 desta Lei quanto na prevista no § 2

o
 do mesmo 

dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos: 

I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; 

II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a 

instituição de ensino; 

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de 

compromisso. 

§ 1
o
  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo 

professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por 



  

vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 7
o
 desta Lei e por menção de aprovação 

final. 

§ 2
o
  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no 

termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do 

estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

Art. 4
o
  A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes estrangeiros 

regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, observado o 

prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável. 

Art. 5
o
  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a 

serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições acordadas em 

instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos 

públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação. 

§ 1
o
  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto 

do estágio: 

I – identificar oportunidades de estágio; 

II – ajustar suas condições de realização; 

III – fazer o acompanhamento administrativo; 

IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 

V – cadastrar os estudantes. 

§ 2
o
  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos serviços 

referidos nos incisos deste artigo. 

§ 3
o
  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a 

realização de atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada 

curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão 

de estágio curricular. 

Art. 6
o
  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes cedentes, organizado 

pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração. 

CAPÍTULO II DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Art. 7
o
  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus educandos: 

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, 

quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições 

de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar 

do estudante e ao horário e calendário escolar; 

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e 

profissional do educando; 

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo 

acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de 

relatório das atividades; 



  

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em 

caso de descumprimento de suas normas; 

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; 

VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de 

avaliações escolares ou acadêmicas. 

Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) partes a que 

se refere o inciso II do caput do art. 3
o
 desta Lei, será incorporado ao termo de compromisso por meio 

de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante. 

Art. 8
o
  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de 

concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas atividades 

programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6
o
 a 14 desta Lei. 

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a 

parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de que trata o inciso II do 

caput do art. 3
o
 desta Lei. 

CAPÍTULO III DA PARTE CONCEDENTE 

Art. 9
o
  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica 

e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em seus respectivos 

conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações: 

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu 

cumprimento; 

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 

aprendizagem social, profissional e cultural; 

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área 

de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 

estagiários simultaneamente; 

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível 

com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso; 

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com 

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de 

atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de 

que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de 

ensino. 

 

 

 



  

 

CAPÍTULO IV DO ESTAGIÁRIO 

Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição de 

ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do 

termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar: 

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial 

e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e 

adultos; 

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da 

educação profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

§ 1
o
  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão 

programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que 

isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino. 

§ 2
o
  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos 

períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, segundo 

estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante. 

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, 

exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser 

acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de 

estágio não obrigatório. 

§ 1
o
  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre 

outros, não caracteriza vínculo empregatício. 

§ 2
o
  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) 

ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias 

escolares.  

§ 1
o
  O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou 

outra forma de contraprestação. 

§ 2
o
  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos 

de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 

Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua 

implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio. 

CAPÍTULO V DA FISCALIZAÇÃO 



  

Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza vínculo de 

emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista 

e previdenciária. 

§ 1
o
  A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este artigo ficará 

impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão definitiva do processo 

administrativo correspondente. 

§ 2
o
  A penalidade de que trata o § 1

o
 deste artigo limita-se à filial ou agência em que for cometida a 

irregularidade. 

CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu representante ou 

assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da instituição de ensino, vedada 

a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5
o
 desta Lei como representante de 

qualquer das partes. 

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades 

concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções: 

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários; 

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários; 

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários. 

§ 1
o
  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores empregados 

existentes no estabelecimento do estágio. 

§ 2
o
  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, os 

quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles. 

§ 3
o
  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo resultar em fração, 

poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente  superior. 

§ 4
o
  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de nível médio 

profissional. 

§ 5
o
  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das 

vagas oferecidas pela parte concedente do estágio. 

Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei apenas poderá 

ocorrer se ajustada às suas disposições. 

Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  ....................................................... 

§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino 

médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade 

qualificada em formação técnico-profissional metódica. 

...................................................................... 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428�1


  

§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto 

quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. 

...................................................................... 

§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do disposto no § 

1
o
 deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a frequência à escola, desde que ele já 

tenha concluído o ensino fundamental.” (NR) 

Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua jurisdição, 

observada a lei federal sobre a matéria. 

    Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 

1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida 

Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

            Brasília, 25 de setembro de 2008; 187
o
 da Independência e 120

o
 da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

Fernando Haddad                                               André Peixoto Figueiredo Lima 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.9.2008 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

CAMPUS SOBRAL 
DIRETORIA DE ENSINO 

SETOR DE ESTAGIO 

FICHA DE MATRÍCULA NO ESTÁGIO 

 

 
 

DADOS DO ALUNO 

Nome: _________________________________________________   D. Nasc.: _____________ 

RG: _________________________________    CPF  __________________________________ 

Endereço: _________________________________________________ 

Bairro: __________________ Telefone:____________ Cel.: ________ 

Cidade: ______________ CEP: ___________________ Estado: ______ 

Curso: _________________________________     Período do curso: _____________________    

E-mail: __________________________________  Nº de Matrícula: ______________________ 

Período do estágio: ____ / ____ / ____ a  ____/_____/____    Qtd horas por dia: _____________ 

Período do Estágio:    (    ) Diurno  (   )Noturno (    )Matutino   (    ) Vespertino 

Tipo de Estágio: Estágio Curricular  (    )      Estágio Extracurricular  (   ) 

 
 
                                                                                                                                               

DADOS DA ENTIDADE 

Nome da Entidade: ___________________________________________________________ 

Endereço: _________________________________________   Bairro: _________________ 

Cidade: ______________________________ Fone: _______________      Fax: _________ 

E-mail: _______________________  / _______________________ CEP_______________ 

Representante Legal: _________________________________________________________ 

Supervisor de Estágio na Entidade:  _____________________________________________ 

Telefone de contato do supervisor: _______________ E-mail: ________________________ 

Ramo de atividade da Entidade: ________________________________________________ 

Setor de Estágio: ____________________________________________________________ 

Atividades a serem desenvolvidas:  ______________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

 

 

RSPONSÁVEL PELO SETOR DE ESTAGIO: ___________________________________ 

 

PROFESSOR ORIENTADOR DO ESTÁGIO – IFCE campus de Sobral 

 

Nome:____________________________________   Assinatura: ________________________ 
                                                      NOME LEGÍVEL                                                                     ASSINATURA DO PROFESSOR 

 

ASSINATURA DO ALUNO: ____________________________________       EM: ____/____/______ 



  

 

 
 
                                                                                                               

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
DIRETORIA DE ENSINO 

SETOR DE ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIOS  

 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

 
Em conformidade com a Lei nº 11.788, de 25/09/2008, o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, interveniente obrigatório neste instrumento, 

representado por seu Coordenador de Acompanhamento de Estágios doravante denominado, simplesmente, 

IFCE, e do outro lado, a empresa (nome) _________________________________________________,CNPJ 

Nº___________________,, situada a Rua (Av.) _____________________________________________, Nº 

________, Bairro _________________, CEP. _______________, Fone: ____________, Fax: ______________, 

ramo de atividade ______________________________________________, E-mail 

_________________________________, doravante designada PARTE CONCEDENTE, e o estagiário 

_______________________________________________, CPF Nº ____________________, data de 

nascimento _____/____/________, residente na Rua (Av.) 

_____________________________________________ n°______, Complemento ______________, Bairro 

________________, Cidade _____________________, CEP. ____________, aluno do Curso de 

__________________, Semestre ________, desta instituiçãode ensino, resolvem firmar o presente Termo de 

Compromisso de estágio, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 PRIMEIRA - As atividades desenvolvidas pelo estagiário devem ser compatíveis com a formação 

recebida no Curso, conforme plano de atividades em anexo. 

 SEGUNDA            - Caberá à parte concedente: 

a) Oferecer ao estagiário condições de desenvolvimento vivencial, treinamento prático e 

de relacionamento humano com observância do plano de atividades do estagiário que 

passa a ser parte integrante deste documento; 

b) Proporcionar à instituição de ensino condições para o aprimoramento e avaliação do 

estagiário. 

c) Designar profissional qualificado como supervisor do estagiário. 

d) Estabelecer, nos períodos de atividades acadêmicas, redução de pelo menos metade 

da jornada a ser cumprida em estágio. 

e) Conceder período de 30 dias de recesso ao estagiário sempre que o estágio tenha 

duração igual ou superior a 01(um) ano ou proporcional quando de duração inferior, a 

ser gozado preferencialmente durante as férias escolares. 



  

f)Fornecer, por ocasião do desligamento do estagiário, termo de realização do estágio 

com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho. 

 TERCEIRA - Caberá ao Estagiário: 

 Cumprir as atividades estabelecidas pela parte concedente de acordo com a cláusula 

primeira; 

 Observar as normas internas da parte concedente; 

 Cumprir as instruções contidas no Manual do Estagiário elaborado pela instituição 

de ensino. 

 QUARTA  - O estágio será de ________ semanais, devendo esta jornada ser compatível com o 

horário escolar do estagiário.   

 QUINTA  - Este Termo de Compromisso terá vigência de ____/____/____ a ____/____/____, 

podendo ser rescindido a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação escrita, independente de 

pré-aviso, inexistindo qualquer indenização e vínculo de emprego. 

 SEXTA - A parte concedente remunerará mensalmente o estagiário através de uma bolsa-auxílio, 

no valor de R$ _____________ (_______________________________) e de auxílio-transporte no valor de 

R$ ____________(_________________________________). 

OU 

SEXTA - A parte concedente não terá obrigação de remunerar o estagiário, posto que este estágio 

tem caráter curricular e é concedido de maneira voluntária pela empresa. 

 

 SÉTIMA - A Empresa designa o funcionário ____________________________________________ 

cargo/qualificação: ____________________________________________________ para ser o supervisor 

(a) interno do estagiário, que ficará responsável pelo acompanhamento e programação das atividades a 

serem desempenhas no estágio. 

 OITAVA - Constituem motivos para cessação automática do presente Termo de Compromisso: 

 A conclusão ou abandono do estágio ou cancelamento de matrícula. 

 O não cumprimento das cláusulas estabelecidas neste documento. 

 O trancamento ou o abandono do semestre ou do curso 

 A conclusão do curso 

 Não frequência às aulas  

 Pedido de rescisão por parte do aluno ou da parte concedente. 

      Estando de acordo com o que ficou acima expresso, vai o presente 
instrumento assinado, em três vias de igual teor, pelas partes. 

 
 

Sobral , _____  de  ______________ de 20___. 
 

 
 

  
 
 

  

Empresa 
(Assinatura e carimbo) 

 Aluno Estagiário/Bolsista 
(Assinatura) 

 Instituição de Ensino 
Coordenadoria de Estágios 

(Assinatura e carimbo) 

 
 

  
 
 

 



  

 

 

                 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

CAMPUS SOBRAL 
DIRETORIA DE ENSINO 

SETOR DE ESTAGIO 

 
FICHA DE CADASTRO DA EMPRESA PARA OFERTA DE ESTÁGIO 

 

 DADOS DA EMPRESA 

  

 NOME FANTASIA DA EMPRESA: _______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________  

CGF:________________________________    

ENDEREÇO:_______________________________________________________________ 

CEP: ______________________  CIDADE: ____________________  

ESTADO:________________ 

RAMO DA EMPRESA: _______________________________________________________ 

 
 

 RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
  

REPRESENTANTE: ______________________________________________________ 

E-MAIL: _____________________________________CEL (   ) ______________________   

TELEFONE: (    ) ______________________________________  FAX: _______________ 

CARGO:______________________________ESTADO CIVIL: ______________________ 

RG: ______________________       ORGÃO EXPEDIDOR: ________________________ 

CPF:  _____________________ 

ENDEREÇO:________________________________  BAIRRO: _____________________ 

CIDADE:________________ ESTADO: ___________ CEP: ____________________ 

OBS: SOLICITAMOS A CÓPIA O CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO DA EMPRESA. 

 
 

___________________________                                      _____________________ 
 
 

Representante da EMPRESA                    Resp. Setor de Estágios 

                                                                                                           IFCE – Campus Sobral 



  

 

 

TERMO DE CONVÊNIO DO ESTÁGIO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

 
 

Por este instrumento, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ – CAMPUS DE SOBRAL, CNPJ nº 3500534700101, doravante denominado INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO, com sede à Avenida Dr. Guarani, 317, Derby, Sobral - CE, neste ato representado pelo 

seu Diretor ou pelo Coordenador de Integração Escola-Empresa, abaixo assinado e do outro lado 

________________________________________________________________________________, 

C.G.C/CNPJ nº ___________________, localizada à Rua/Av. ______________________________, 

nº ______, bairro _______________, cidade _____________________________________, CEP 

____________, telefone _________________, doravante denominado(a) EMPRESA, neste ato 

representado (a) por _______________________________________, abaixo-assinado, firmam o 

presente convênio de conformidade com a Lei nº 6.494, de 02 de dezembro de 1977, regulamentada 

pelo Decreto nº 87.497 de 18 de agosto de 1982, com alterações introduzidas pelo Decreto nº 89.467, 

de 21 de março de 1984, da Lei nº 8.859, de 23 de março de 1994, celebram o presente convênio, 

mediante as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo 

O presente convênio visa à execução do programa de Estágio Orientado (supervisionado) que 

propicie aos estudantes complementação do ensino e da aprendizagem pertinentes à área de 

formação profissional e desenvolvimento social, profissional e cultural. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Seleção 

A seleção dos estagiários ficará a cargo da Empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Concessão e Duração do Estágio 

A concessão do estágio será efetivada mediante Termo de Compromisso com duração de até 01 

(um) ano, em caso de estágio obrigatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O estágio não acarretará vínculo empregatício, porém o estagiário é obrigado 

ao cumprimento das normas estabelecidas pela Empresa. 

CLÁUSULA QUARTA – Da Jornada de Trabalho 

A Jornada de Trabalho será de no máximo 30 (trinta) horas semanais, no máximo 6 horas diárias, em 

horário estabelecido pela Empresa, compatível com as atividades discentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos não previstos nesta cláusula serão resolvidos em acordo com a 

Coordenadoria de Integração Escola-Empresa. 

CLÁUSULA QUINTA – Do Desligamento 

Poderá a empresa, se lhe convier, desligar, em qualquer tempo, o estagiário, devendo comunicar 

imediatamente à Instituição de Ensino por escrito. 

CLÁUSULA SEXTA – Das Obrigações do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE SOBRAL Designar orientador (supervisor) de estágio para 



  

fazer o acompanhamento do estagiário, para atuar de forma integrada com o supervisor de estágio da 

empresa; 

 Verificar a regularidade da situação escolar do estudante durante o processo seletivo, 

inclusive o trancamento total do curso e desligamento do INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE SOBRAL  

 Realizar, em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, na forma exigida pelo Art. 

8º do Decreto nº 87.494 de 18 de agosto de 1982; 

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações da Empresa 

 Designar o supervisor de estágio para atuar de forma integrada junto ao INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE SOBRAL 

Propiciar condições técnicas para que os estagiários sejam supervisionados; 

 Propiciar oportunidade de complementação do ensino e da aprendizagem dos estagiários, 

mediante treinamento prático em situações reais de trabalho, relacionadas à área de 

formação, de acordo com as conveniências administrativas da Empresa; 

 Efetuar controle de assiduidade e pontualidade do estagiário; 

 Proceder a lavratura do termo de compromisso; 

 Avaliar no final do estágio, o desempenho do estagiário. 

CLÁUSULA OITAVA – Duração e Rescisão do Convênio 

O prazo de duração deste convênio será de 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura, podendo 

ser alterado, mediante Termo Aditivo, ou rescindido, de comum acordo entre as partes ou 

unilateralidade, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA NONA – Disposições Gerais 

As partes praticarão, reciprocamente, os atos necessários à efetiva execução das presentes 

disposições por intermédio dos seus representantes, sendo os casos omissos resolvidos 

conjuntamente pelas partes envolvidas nesse convênio; ou o não-cumprimento pelas partes das 

condições estabelecidas neste convênio ou seus termos aditivos, implicará sua rescisão automática. 

 

 E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente convênio em 02 (duas) vias de 

igual teor, forma e validade. 

 

 
Sobral, ____ de _____________ de _______. 

 
 
 
 

                                                                                                      
_________________________                                                           ____________________________ 

Representante da Empresa                                                        Instituto Federal de Educação 
                                                                                                    Ciência e Tecnologia do Ceará 
                                                                                                                                                Campus de Sobral 

 
 

 

 



  

  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
CAMPUS SOBRAL 

 

 

PLANO DE APROVEITAMENTO PROFISSIONAL 

(Descrever as atividades profissionais desenvolvidas – em três vias) 

Organização onde trabalha: CNPJ: 

Ramo de Atividade: 

Principais Produtos ou Serviços: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Nome da Chefia: 

Cargo/Função: Formação: 

Telefone: Fax: E-mail: 
 

Aluno(a) Trabalhador(a): 

Curso: Matrícula: Semestre/ano: 

Telefone: E-mail: 

Cargo/Função  Carteira Profissional nº Salário: 

Professor(a) Orientador(a): 

Telefone: E-mail: 
 

Período: De:  ......./......./.......... à ....../....../.......... **Jornada de trabalho: ..........horas/semanais 

Horário: De segunda a sexta-feira: das .........às ......... e das ...........às ........... 

Ao sábado: das .......... às ........... 

 

* Descrição das principais atividades/funções 

realizadas pelo(a) aluno(a) trabalhador(a) 
Período 

Ambiente de Trabalho 

(Escritório, fábrica, laboratório, etc.) 

1.    

2.    

3.    

4.    

5.    

6.    

7.    

8.    

9.    

10.    

11.    

12.    

*As atividades desenvolvidas deverão, necessariamente, estar relacionadas à área de formação do aluno 

trabalhador. 

__________________________________ 

Aluno(a) Trabalhador(a): 

_________________________________ 

Chefia(a) 

Carimbo da Organização 

Empregadora 

Data: ________________ Data: _________________  

   

____________________________  

Professor(a) Orientador(a)  

  

Data: ___________________  



  

 



  

2. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


